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Vice-Presidente: Senador Ataídes Oliveira



51ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

51ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 55ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 03/11/2015.

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle

Terça-feira, às 09 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
RMA 102/2015

- Não Terminativo -
12

2
RMA 103/2015

- Não Terminativo -
15

3
RMA 104/2015

- Não Terminativo -
17

4
AMA 24/2013

- Não Terminativo -
SEN. ALVARO DIAS 19

5
AMA 9/2015

- Não Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 45

6
PLC 105/2014

- Não Terminativo -
SEN. ROMERO JUCÁ 110



7
PLC 38/2015

- Não Terminativo -
SEN. JOÃO CAPIBERIBE 124

8
PLS 50/2012

- Não Terminativo -
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 133

9
PLS 105/2014

- Terminativo -
SEN. DAVI ALCOLUMBRE 146

10
PLS 344/2014

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 157

11
PLS 396/2014

- Terminativo -
SEN. RONALDO CAIADO 165

12
PLS 214/2015

- Terminativo -
SEN. BLAIRO MAGGI 181



COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Ataídes Oliveira

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Donizeti Nogueira(PT) TO (61) 3303-2464 2 Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e
9050

Reguffe(PDT) DF (61) 3303-6355 a
6361 e 6363

3 Acir Gurgacz(PDT)(15) RO (61) 3303-
3131/3132

Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800 4 Delcídio do Amaral(PT)(13) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

5 Benedito de Lira(PP)(11) AL (61) 3303-6148 /
6151

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Valdir Raupp(PMDB) RO (61) 3303-
2252/2253

1 João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

Jader Barbalho(PMDB)(17) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

2 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Otto Alencar(PSD) BA (61) 3303-1464 e
1467

3 VAGO(18)

VAGO 4 Sandra Braga(PMDB)(14) AM (61) 3303-
6230/6227

VAGO 5 VAGO

Maioria (PMDB)

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

1 Alvaro Dias(PSDB) PR (61) 3303-
4059/4060

Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

2 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 3 Davi Alcolumbre(DEM) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726
João Capiberibe(PSB) AP (61) 3303-

9011/3303-9014
2 Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Blairo Maggi(PR)(12) MT (61) 3303-6167

Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

2 Fernando Collor(PTB)(19) AL (61) 3303-
5783/5786

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim e Douglas Cintra foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a
CMA (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e João Capiberibe foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 08/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerro, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 10/2015-GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Davi Alcolumbre como membro suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CMA (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 25.02.2015, os Senadores Jorge Viana, Donizeti Nogueira, Reguffe e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa,
Regina Souza e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CMA (Of. 10/2015-GLDBAG).

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Alvaro Dias
como membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CMA (Of. 24/2015-GLPSDB).

(7) Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, Sandra Braga e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores João Alberto Souza, Romero
Jucá e Luiz Henrique membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CMA (Of. 16/2015-GLPMDB).

(8) Em 26.02.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular, pelo PP, para compor a CMA (Of. 37/2015-GLDPP).

(9) Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Ataídes Oliveira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Mem. nº 1/2015-CMA).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 04.03.2015 o Senador Benedito de Lira foi indicado membro suplente pelo PP (Memo. nº 52/2015-GLDPP).

(12) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).

(13) Em 17.03.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo(Of. 31/2015-GLDBAG).

(14) Em 17.03.2015, a Senadora Sandra Braga foi designada membro suplente pelo  Bloco da Maioria, deixando de compor a Comissão como membro titular (Of.
36/2015-GLPMDB).

(15) Em 24.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier Martins (Of.
38/2015-GLDBAG).

(16) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes Ferreira
e Davi Alcolumbre (Of. 90/2015-GLPSDB).

(17) Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 122/2015-GLPMDB).

(18) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(19) Em 23.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 42/2015-BLUFOR).
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REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:30 HORAS
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 3 de novembro de 2015
(terça-feira)

às 09h30

PAUTA
51ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR
E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CMA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 18:57.
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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E
CONTR Nº 102, de 2015

Autoria: Senador Reguffe

      Requer ao Plenário da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de Audiência Pública para debater a recusa das operadoras de planos de
saúde em oferecer planos individuais, obrigando o consumidor a contratar planos
coletivos, além das denúncias de fraudes nos Planos de Saúde chamados PMEs (de
pequenas e médias empresas). Para o debate, sugere o convite das seguintes pessoas:
• Sr. José Carlos de Souza Abrahão, Diretor-Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar (ANS); • Representante da Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor- PROTESTE; • Representante da Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, órgão subordinado ao Ministério da Justiça; • Representante da Associação
Nacional das Administradoras de Benefícios – ANAB; • Representante da Federação
Nacional de Saúde Suplementar – FANASAÚDE.

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 103, de 2015

Autoria: Senador Otto Alencar

      Requer, nos termos do art. 138, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de diligência para instruir a elaboração do relatório da análise da
Revitalização do Rio São Francisco, política pública no âmbito do Poder Executivo
selecionada por esta Comissão, para ser avaliada. À oportunidade, apresento sugestão
no sentido de que esta diligência seja realizada no município de Bom Jesus da Lapa, na
Bahia, onde se apresentam os principais sinais do assoreamento do Rio São Francisco,
no dia 12 de novembro, do corrente ano.

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 104, de 2015
      Requer, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública para instruir a análise da Revitalização do Rio São
Francisco, política pública no âmbito do Poder Executivo selecionada por esta
Comissão, para ser avaliada. Esta audiência deverá ser realizada dia 17 de novembro,
do corrente ano. À oportunidade, apresento sugestão no sentido de que sejam
convidados para participarem da presente audiência pública: Sr. Robson Rafael
Andrade, Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Jequitaí e Pacuí; Exª.
Rev. Ma Bispo Frei Cappio, Pastoral De Barra; Sr. Felipe Mendes, Presidente da
CODEVASF; Sr. Rogério Cedraz, Presidente da EMBASA; Srª. Sinara Inácio Meireles
Chenna, Presidente da COPASA; Exª. Srª. Luciana Cury, Coordenadora das
Promotorias de Justiça da Bacia do São Francisco; Sr. Sávio Souza Cruz, Secretário de
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 18:57.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=123819
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=123819
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Otto Alencar

Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Minas Gerais;
Eugênio Spengler, Secretário Meio Ambiente do Estado da Bahia.

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 4
AVISO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS. E FISC. E

CONTROLE Nº 24, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal de Contas da União

      Encaminha à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle cópia do Acórdão nº 3378/2013 - TCU - Plenário, acompanhado do Relatório e
do Voto que o fundamentam, referente às fiscalizações e demais ações de controle
realizadas pelo Tribunal de Contas da União, no exercício de 2013, sobre governança,
gestão e os projetos relativos aos jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 (TC
032.632/2013-4).

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 22/09/2015 e 27/10/2015.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Acórdão do TCU (CMA)

ITEM 5
AVISO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS. E FISC. E

CONTROLE Nº 9, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal de Contas da União

      Encaminha cópia do Acórdão nº 1784/2015 - TCU - Plenário, acompanhado dos
respectivos Relatório e voto que o fundamentam, referente à evolução da Matriz de
Responsabilidade dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 quanto à sua aderência
à legislação; à aprovação pelo Conselho Público Olímpico do Plano de Antecipação e
Ampliação de Investimentos em Políticas Públicas; à governança dos agentes federais
envolvidos na organização dos Jogos; e à transparência das informações ligadas aos
gastos destinados ao evento esportivo. (TC 004.185/2014-5).

Relatório: Pelo arquivamento
Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório (CMA)
Acórdão do TCU

ITEM 6

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, de 2014
- Não Terminativo -

      Altera a Lei no 9.795, de 27 abril de 1999, que estabelece a Política Nacional de
Educação Ambiental.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 18:57.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=182011
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=115882
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=182001
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=177945
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119009
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Deputado Weliton Prado

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 18/08/2015, 15/09/2015, 22/09/2015,
29/09/2015, 06/10/2015, 20/10/2015 e 27/10/2015.
-Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Otavio Leite

      Estabelece o PIB-Verde, em cujo cálculo é considerado o patrimônio ecológico
nacional.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-Posteriormente, a matéria será apreciada pela CAE.

Relatoria: Senador João Capiberibe

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 50, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Lobão Filho

      Altera a Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os Juizados
Especiais Cíveis e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre o
Código de Defesa do Consumidor.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 20/10/2015 e 27/10/2015.
-Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCJ.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Avulso da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 105, de 2014
- Terminativo -

      Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para reconhecer o direito
do consumidor ao imediato cancelamento do pagamento junto à administradora de
cartão de crédito, sem necessidade de prévia anuência do prestador de serviço.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 18:57.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=165166
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104106
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116680
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Lobão Filho

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 19/05/2015, 26/05/2015, 16/06/2015,
30/06/2015, 07/07/2015, 14/07/2015, 11/08/2015, 18/08/2015, 25/08/2015, 15/09/2015,
22/09/2015, 29/09/2015, 06/10/2015, 20/10/2015 e 27/10/2015.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 344, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Kaká Andrade

      Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de
Recursos Hídricos, para garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos
reservatórios operados por agentes públicos e privados.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-A matéria constou nas pautas dos dias 06/10/2015, 20/10/2015 e 27/10/2015.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 396, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Wilder Morais

      Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183
da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras
providências (Estatuto da Cidade), para dispor acerca da delimitação das áreas verdes
urbanas e áreas urbanas passíveis de reflorestamento como conteúdo mínimo do plano
diretor.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 27/10/2015.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Avulso da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 214, de 2015
- Terminativo -

      Modifica o Código 20 do Anexo VIII da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981,
acrescido pela Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 18:57.
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Autoria: Senador Alvaro Dias
rol de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-Matéria apreciada pela CRA, com parecer favorável ao projeto.
-A matéria constou na pauta do dia 27/10/2015.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CMA)

Parecer aprovado na comissão (CRA)
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/10/2015 às 18:57.
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REQUERIMENTO n.º .........., de 2015. 

(Do SENADOR REGUFFE) 

 

 

Requeiro ao Plenário da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 

e Fiscalização e Controle, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, a 

realização de Audiência Pública para debater a recusa das operadoras de planos de 

saúde em oferecer planos individuais, obrigando o consumidor a contratar planos 

coletivos, além das denúncias de fraudes nos Planos de Saúde chamados PMEs (de 

pequenas e médias empresas). 

 

Para o debate, sugere-se o convite das seguintes pessoas: 

 

 Sr. José Carlos de Souza Abrahão, Diretor-Presidente da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar (ANS); 

 Representante da Associação Brasileira de Defesa do Consumidor- PROTESTE; 

 Representante da Secretaria Nacional do Consumidor – SENACON, órgão 

subordinado ao Ministério da Justiça; 

 Representante da Associação Nacional das Administradoras de Benefícios – 

ANAB; 

 Representante da Federação Nacional de Saúde Suplementar – FANASAÚDE. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente, as empresas que operam planos de saúde no Brasil têm evitado 

fornecer no mercado planos de saúde individuais, tornando os consumidores “reféns” 

dos planos de saúde coletivos. Isto porque, como se sabe, os planos coletivos não têm 
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seus valores regulados e aumentos autorizados pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS). 

Este é o cenário brasileiro no que tange à saúde suplementar: de 

aproximadamente 50 milhões de beneficiários de planos e seguros-saúde em vigor no 

Brasil, menos de 20%, (por volta de dez milhões), têm contratos individuais. Os outros 

80% dos beneficiários estão em planos de saúde coletivos.  

Tudo isso sem contar as denúncias segundo as quais pessoas estariam sendo 

induzidas a forjarem CNPJs a fim de conseguirem contratar planos de saúde coletivos, 

fatos gravíssimos a demonstrar o estado de desespero de inúmeras famílias.  

Também nos preocupam a denúncias de fraudes nos planos de saúde chamados 

PMEs, os planos de saúde de pequenas e médias empresas. Há notícia de pessoas que 

estariam sendo induzidas a forjarem CNPJs a fim de conseguirem contratar planos de 

saúde coletivos, fatos gravíssimos a demonstrar o estado de desespero de inúmeras 

famílias.  

Diante desses graves fatos, a ANS permanece silente e inerte. 

Urge, pois, que o Congresso Nacional discuta sobre o papel da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar no que diz respeito ao direito à saúde da população brasileira 

no âmbito dos planos de saúde privados.  

 

Sala da Comissão, em  

 

SENADOR REGUFFE 

PDT/DF 

 

S
F

/
1

5
7

9
9

.
8

6
9

7
1

-
4

7

14



2



   

 

 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2015 – CMA 

 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 138, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, a realização de diligência para instruir a elaboração do relatório da análise 

da Revitalização do Rio São Francisco, política pública no âmbito do Poder 

Executivo selecionada por esta Comissão, para ser avaliada.  

À oportunidade, apresento sugestão no sentido de que esta diligência seja 

realizada no município de Bom Jesus da Lapa, na Bahia, onde se apresentam os 

principais sinais do assoreamento do Rio São Francisco, no dia 12 de novembro, 

do corrente ano. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

OTTO ALENCAR 

Senador PSD/BA 
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2015 – CMA 

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, a 

realização de audiência pública para instruir a análise da Revitalização do Rio São Francisco, 

política pública no âmbito do Poder Executivo selecionada por esta Comissão, para ser avaliada. 

Esta audiência deverá ser realizada dia 17 de novembro, do corrente ano. 

À oportunidade, apresento sugestão no sentido de que sejam convidados para 

participarem da presente audiência pública: 

 

 Sr. Robson Rafael Andrade, Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos 

Rios Jequitaí e Pacuí; 

 Exª. Rev. Ma Bispo Frei Cappio, Pastoral De Barra; 

 Sr. Felipe Mendes, Presidente da CODEVASF; 

 Sr. Rogério Cedraz, Presidente da EMBASA; 

 Srª. Sinara Inácio Meireles Chenna, Presidente da COPASA; 

 Exª. Srª. Luciana Cury, Coordenadora das Promotorias de Justiça da Bacia do 

São Francisco; 

 Sr. Sávio Souza Cruz, Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável do Estado de Minas Gerais; 

 Eugênio Spengler, Secretário Meio Ambiente do Estado da Bahia. 

  

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

OTTO ALENCAR 

Senador PSD/BA 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o Aviso 

nº 24, de 2013, do Tribunal de Contas da União, que 

encaminha à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle cópia do 

Acórdão nº 3378/2013 - TCU - Plenário, 

acompanhado do Relatório e do Voto que o 

fundamentam, referente às fiscalizações e demais 

ações de controle realizadas pelo Tribunal de Contas 

da União, no exercício de 2013, sobre governança, 

gestão e os projetos relativos aos jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016 (TC 032.632/2013-4). 

Relator: Senador ALVARO DIAS 

O Aviso nº 24, de 2013 (Aviso nº 1649, de 4 de dezembro de 2013, 

na origem), encaminha cópia do Acórdão nº 3378, de 2013, proferido pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU), acompanhado do Relatório e do Voto que 

o fundamentam, referente às fiscalizações e demais ações de controle, 

realizadas no exercício de 2013, sobre governança, gestão e os projetos 

relativos aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016. 

O Relatório sob análise informa que o Plenário do Tribunal 

aprovou o plano de controle externo (item II) para os Jogos de 2016. Comunica 

também que, em cumprimento ao mencionado plano, realizaram-se algumas 

fiscalizações e outras encontram-se em andamento. É apresentada uma lista das 

ações de controle planejadas, com a descrição da respectiva situação. 

São, em seguida, detalhados os resultados obtidos nas fiscalizações 

realizadas e apresentadas informações referentes às ações em andamento e 

outras a serem realizadas em atendimento às deliberações proferidas pelo TCU.  

No que concerne à avaliação da estrutura de governança dos jogos 

(item III), tais aspectos são classificados nos seguintes temas: 
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- Ausência da Matriz de Responsabilidades; 

- Indefinição quanto ao Legado Olímpico; 

- A questão do Déficit Operacional do Comitê Rio 2016;  

O item IV do Relatório trata do tema Instalações e Equipamentos 

Esportivos e traz uma detalhada análise relativa às instalações e aos 

equipamentos esportivos para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos do Rio de 

Janeiro, restringindo-se aos empreendimentos realizados por órgãos e entidades 

federais ou, indiretamente, mediante convênios celebrados pela União com o 

Estado e o Município do Rio de Janeiro ou outros entes. Importante ressaltar, 

conforme observado no tópico nº 24 do Relatório, que a atuação do TCU, no 

que concerne às instalações e aos equipamentos esportivos, “restringe-se aos 

empreendimentos realizados diretamente por órgãos e entidades federais ou, 

indiretamente, mediante convênios celebrados pela União com o Estado e o 

Município do Rio de Janeiro ou outros entes”. 

O item V, dedicado ao tema da Mobilidade Urbana, traz, entre 

outras, a informação de que o Tribunal determinou à Secretaria-Geral de 

Controle Externo que acompanhe as obras de mobilidade urbana relacionadas 

no levantamento apresentado no Relatório sob análise que vierem a obter 

financiamentos de bancos federais, como o BNDES, a Caixa Econômica e o 

Banco do Brasil. 

No item VI, concernente ao tema Segurança Pública e Defesa, é 

salientado o fato de que, na ocasião da elaboração do Plano de Fiscalização 

para as ações das Olimpíadas, como não haviam sido divulgadas as estratégias 

e ações de segurança e defesa, foi acordado que será incluído um capítulo 

específico no âmbito do levantamento em curso, visando à economia 

processual e de esforços de fiscalização. 

O item VII, intitulado Formação e Treinamento de Atletas 

Olímpicos, compreende o acompanhamento das deliberações do TCU relativas 

à auditoria de natureza operacional que teve por objetivo verificar de que forma 

as ações no Esporte de Alto Rendimento no Brasil favorecem a detecção e o 

desenvolvimento de atletas de alto rendimento. 

O item VIII refere-se ao tema Oferta de Acomodações e inclui 

observação acerca de determinação do TCU, encaminhada ao Ministério do 
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Turismo, relacionada ao cronograma previsto para obter os números da oferta 

futura dos meios de hospedagem para contemplar a demanda dos Jogos. Já no 

item IX, dedicado ao tema Ações de Controle para as Demais Áreas Essenciais 

para os Jogos, são abordados aspectos relacionados aos investimentos e outras 

iniciativas relacionadas aos aeroportos, ao porto e outras instalações situadas no 

Rio de Janeiro. 

Diante das análises apresentadas, o Relatório traz, como propostas 

de encaminhamento, o envio dos autos ao Gabinete do Ministro Relator 

Arnoldo Cedraz, propondo: I) determinações relativas ao plano de fiscalização 

das ações dispostas na matriz de responsabilidades; II) determinação à 

Secretaria competente para que acompanhe as obras de construção dos píeres 

de atracação de navios de passageiros no Porto do Rio de Janeiro, sob a 

perspectiva de sua conclusão e impactos para os Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos 2016; e III) encaminhamento de cópia do Acórdão, 

acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamentarem, ao Presidente da 

Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos Deputados, ao Presidente da 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados; ao 

Presidente da Comissão do Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, 

Fiscalização e Controle do Senado Federal. 

Em seu voto, o Ministro Relator Arnoldo Cedraz procede à análise 

do Acórdão nº 3378/2013, posiciona-se favoravelmente ao encaminhamento 

proposto pela unidade técnica especializada do Tribunal e se manifesta pela 

aprovação. 

Em face do exposto, considerando o teor do Acórdão nº 3378, de 

2013, proferido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), acompanhado do 

Relatório e do Voto que o fundamentam, proponho que esta Comissão tome 

conhecimento do Aviso nº 24, de 2013 (Aviso nº 1649, de 4 de dezembro de 

2013, na origem), procedendo-se em seguida ao arquivamento do processado. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Aviso 

(AMA) nº 9, de 2015, do Tribunal de Contas da 

União, que encaminha cópia do Acórdão nº 

1784/2015 - TCU - Plenário, acompanhado dos 

respectivos Relatório e voto que o fundamentam, 

referente à evolução da Matriz de 

Responsabilidade dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016 quanto à sua aderência à 

legislação; à aprovação pelo Conselho Público 

Olímpico do Plano de Antecipação e Ampliação 

de Investimentos em Políticas Públicas; à 

governança dos agentes federais envolvidos na 

organização dos Jogos; e à transparência das 

informações ligadas aos gastos destinados ao 

evento esportivo. (TC 004.185/2014-5). 

Relatora: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA) o Aviso da CMA (AMA) nº 9, de 2015, do 

Tribunal de Contas da União, que encaminha cópia do Acórdão nº 1784/2015 

- TCU - Plenário, acompanhado dos respectivos Relatório e Voto que o 

fundamentam, referente à evolução da Matriz de Responsabilidade dos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 quanto à sua aderência à legislação; à 

aprovação pelo Conselho Público Olímpico do Plano de Antecipação e 
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2 

Ampliação de Investimentos em Políticas Públicas; à governança dos 

agentes federais envolvidos na organização dos Jogos; e à transparência das 

informações ligadas aos gastos destinados ao evento esportivo. (TC 

004.185/2014-5). 

 

II – ANÁLISE 

O relatório do TCU consiste nos autos de acompanhamento 

instaurado com o objetivo de verificar o cumprimento das deliberações 

contidas nos Acórdãos nos 2.596/2013, 1.662/2014 e 3.427/2014, do Plenário 

daquele Tribunal, especialmente em relação aos seguintes tópicos: 

1. Evolução da Matriz de Responsabilidade dos Jogos Olímpicos 

e Paralímpicos de 2016 quanto à sua aderência à legislação; 

2. Aprovação pelo Conselho Público Olímpico do Plano de 

Antecipação e Ampliação de Investimentos em Políticas 

Públicas; 

3. Governança dos agentes federais envolvidos na organização dos 

Jogos; 

4. Transparência das informações ligadas aos gastos destinados ao 

evento esportivo. 

Nesse sentido, o documento traz, nos itens 9.1 a 9.17, os pontos 

da matéria em relação aos quais os Ministros do TCU acordaram. Em síntese, 

trata-se de: 

- considerar cumpridas, parcialmente cumpridas e 

implementadas recomendações de Acórdãos anteriormente publicados (9.1 

a 9.4);  
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- considerar não aplicáveis recomendações no Acórdão que 

especifica (9.5);  

- promover oitivas dos Governos do Estado e do Município do 

Rio de Janeiro (9.6);  

- estabelecer determinações dirigidas à Autoridade Pública 

Olímpica (APO) (9.7 a 9.9) e dar ciência à APO acerca de determinações do 

TCU (9.10);  

- dar ciência à Presidência da República, ao Governo do Estado 

do Rio de Janeiro e à Prefeitura do Município do Rio de Janeiro sobre temas 

referentes à matriz de responsabilidades dos Jogos (9.11);  

- classificar como sigilosas as peças que especifica (9.12); 

-  encaminhar comunicação aos representantes da União, do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro e do Município do Rio de Janeiro no 

Conselho Público Olímpico (CPO) nos termos apresentados (9.13);  

- remeter cópia do Relatório, acompanhado da deliberação que 

vier a ser proferida, à Secretaria-Geral de Controle Externo (SEGECEX) 

para as providências que especifica (9.14);  

- determinar à Secex-RJ que monitore os itens e subitens, que 

menciona, do Acórdão (9.15);  

- encaminhar cópias do Acórdão, acompanhado do Relatório e 

do voto que o fundamentarem, aos órgãos que especifica (9.16);  

- e, por fim, arquivar o processo (9.17). 

Constam, como anexos do Aviso CMA (AMA) nº 9, de 2015, 

os seguintes documentos: Relatório, que consiste na instrução elaborada no 

âmbito da Secretaria de Controle Externo do TCU no Estado do Rio de 

Janeiro, e o Voto do Ministro João Augusto Ribeiro Nardes, designado 

relator da matéria naquele Tribunal de Contas. 
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O Acórdão reflete o posicionamento dos Ministros do TCU, 

reunidos em sessão do Plenário, e se coaduna com os princípios e as regras 

legais vigentes no ordenamento jurídico. Ao Senado Federal compete 

manter-se a par do assunto e estar alerta às possibilidades de aprimoramento 

da legislação que porventura se apresentem. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, visto que esta Comissão tomou conhecimento da 

matéria, voto pelo arquivamento do Aviso CMA (AMA) nº 9, de 2015, do 

Tribunal de Contas da União. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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                Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 

 

PARECER Nº        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 105, de 2014 (Projeto de Lei nº 689, de 2011, na 

origem), de autoria do Deputado Weliton Prado, que 

altera a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, para 

instituir princípios básicos e tratar de diversos 

aspectos de educação ambiental, bem como 

determinar ao Poder Público que incentive a 

realização de campanhas educativas com o objetivo 

de informar e conscientizar a população sobre a 

necessidade de adequação das tendências da moda e 

necessidades de vestuário à sustentabilidade 

ambiental. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame exclusivo da Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 105, de 2014 (Projeto de Lei nº 689, de 2011, na origem), 

de autoria do Deputado Weliton Prado. 

O PLC nº 105, de 2014, altera dispositivos da Lei nº 9.795, de 27 

de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental 

(PNEA). Seu art. 1º acrescenta os incisos IX e X ao art. 4º dessa lei, com a 

finalidade de estabelecer, respectivamente, o reconhecimento da 

interdependência entre meio ambiente, seres humanos e animais e o estudo dos 

preceitos de bem-estar animal e das necessidades espécie-específicas dos 

animais como princípios básicos da educação ambiental.  

A proposição modifica ainda o art. 10 da Lei nº 9.795, de 1999, o 

qual, em seu caput, dispõe sobre a educação ambiental como prática 
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                SENADO FEDERAL 

                Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 

 

educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades 

de ensino formal, e acrescenta-lhe os incisos I a VII, que tratam de aspectos a 

serem observados na educação ambiental.  

Além disso, o PLC em exame, em seu art. 3º, acresce dois incisos 

ao parágrafo único do art. 13 (incisos VIII e IX) da PNEA com o propósito de 

incluir, dentre as ações a serem incentivadas pelo Poder Público no ensino 

não formal, a realização de campanhas educativas com o objetivo de informar 

e conscientizar as pessoas sobre a necessidade de o vestuário e as tendências 

de moda adequarem-se à demanda por sustentabilidade ambiental, bem como 

a realização de campanhas educativas com o objetivo de informar e 

conscientizar as pessoas sobre a necessidade de as tendências da moda 

adequarem-se ao viés ético da sustentabilidade ambiental.  

O art. 4º estabelece que a lei resultante do projeto entrará em 

vigor na data de sua publicação.  

A proposição seguirá para o Plenário após deliberação por esta 

Comissão.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CMA opinar sobre o mérito do PLC nº 105, de 

2014. 

Ademais, uma vez que somente esta Comissão manifestar-se-á 

sobre a matéria antes de seu encaminhamento ao Plenário, incumbe-nos 

examinar também os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

O projeto não apresenta vícios de constitucionalidade, 

juridicidade ou regimentalidade, conforme evidenciado a seguir.  

A matéria insere-se na competência do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 48, caput, da Constituição Federal (CF). Com efeito, compete à 

União legislar concorrentemente com os Estados e Distrito Federal sobre 

proteção do meio ambiente e educação (art. 24, incisos VI e IX, 

respectivamente). Ademais, a proposição visa a alterar o marco normativo de 

cunho geral que institui a PNEA, a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999.  
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A tramitação deu-se de forma regular. A iniciativa parlamentar 

foi exercida com base no caput do art. 61 da CF, não se subsumindo a 

nenhum caso de iniciativa privativa de outros Poderes.  

No mérito, a proposição mostra-se de fundamental importância, 

sendo conveniente e oportuna sua aprovação. 

De acordo com a PNEA, a educação ambiental constitui processo 

por meio do qual o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 

conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a 

conservação do meio ambiente. E, por ser componente essencial e permanente 

da educação nacional, a educação ambiental deve estar presente, de forma 

articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em 

caráter formal e não formal. 

É preciso reconhecer que os preceitos relacionados ao bem-estar 

animal estão diretamente relacionados ao modelo de desenvolvimento 

nacional sustentável proposto pela Constituição Federal, sobretudo ao 

analisarmos o inciso VII do art. 225 da Carta Magna, que institui como 

incumbência do Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma 

da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção das espécies ou submetam os animais a crueldade.  

Em razão da valoração do direito de proteção aos animais 

garantido pelo texto constitucional, razão possui o relator da proposição junto 

à Câmara dos Deputados ao apontar que a Lei nº 9.795, de 1999, deve incluir 

de forma precisa e explícita um olhar mais atento ao bem-estar animal, pois, 

em geral, as abordagens dos trabalhos de educação ambiental voltados aos 

animais, no âmbito do ensino formal, dão conta, quase que exclusivamente, 

do problema referente à extinção das espécies. 

Neste sentido, a proposição tem o mérito de acrescentar aos 

princípios básicos da educação ambiental o reconhecimento da 

interdependência entre meio ambiente, seres humanos e animais, além de 

estabelecer como princípio o estudo dos preceitos de bem-estar animal e das 

necessidades espécie-específicas. 

Além disso, sendo um dos pilares da educação ambiental a 

construção de valores sociais, conhecimentos, atitudes e competências, tanto a 

educação em caráter formal quanto não formal devem estar voltadas à 

veiculação de informações e ao papel de conscientizar a coletividade no 
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sentido de demarcar um novo comportamento social para com os animais. 

Inaceitável, em uma sociedade voltada à responsabilidade ética e 

socioambiental, tolerar atos que envolvam mutilação, sofrimento, angústia e 

uso ilimitado dos animais, pelo ser humano, como meros objetos.  

Nesse contexto, louvável a proposição que visa a acrescentar 

dispositivos aos arts. 10 e 13, que tratam, respectivamente, da educação 

ambiental no ensino formal e não formal. Em relação à educação formal, 

acrescenta incisos e altera o caput do art. 10, de modo a prescrever, de forma 

não taxativa, os aspectos a serem observados na prática educativa. Os incisos 

I a IV tratam de valores já estabelecidos, direta ou indiretamente, como 

princípios básicos da educação ambiental (art. 4º da Lei nº 9.795, de 1999), 

mas de fundamental importância para as ações a serem desenvolvidas nas 

práticas de educação ambiental.  

No entanto, os incisos V a VII introduzem aspectos inovadores e 

de grande relevância socioambiental, a exemplo da consciência do poder de 

mudança de práticas e hábitos, por meio de políticas públicas e de atitudes 

individuais, debates envolvendo temas atuais ambientais e a compreensão e a 

aplicação de preceitos de bem-estar animal e dos impactos derivados das 

ações e intervenções humanas sobre o meio e seus componentes. 

Os acréscimos dos incisos VIII e IX ao art. 13 objetivam, no 

âmbito da educação ambiental não formal, estabelecer como práticas a serem 

incentivadas pelo Poder Público a realização de campanhas educativas com o 

objetivo de informar e conscientizar as pessoas sobre a necessidade de o 

vestuário e as tendências da moda adequarem-se à demanda por 

sustentabilidade ambiental, envolvendo menos utilização de matéria-prima, 

mais utilização de produtos reciclados, e ao viés ético da sustentabilidade 

ambiental, buscando produtos alternativos para confecção de vestuário e 

acessórios, visando a não elaboração a partir da extração ou utilização de 

peles de animais silvestres nativos ou exóticos, domésticos ou domesticados. 

Nesse aspecto, entendemos que, embora louvável a iniciativa em 

estabelecer como práticas a serem incentivadas pelo Poder Público a 

realização de campanhas educativas com o objetivo de informar e 

conscientizar a coletividade sobre a necessidade de o vestuário e as tendências 

da moda adequarem-se à demanda por sustentabilidade ambiental, 

entendemos que a adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de 

bens e serviços devem ser incentivados em todos os setores.  
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Com base no exposto, somos favoráveis à aprovação da 

proposição. E, como ponderamos anteriormente, embora o PLC sob exame 

apresente alterações aos arts. 10 e 13 da Lei nº 9.795, de 1999, cujo mérito é 

incontestável, julgamos ainda necessário aperfeiçoar sua redação. 

Em prol da clareza e da boa técnica legislativa, devem-se 

suprimir os termos “necessariamente” e “independentemente de outros a 

serem acrescidos, de acordo com o desenvolvimento científico e cultural da 

sociedade” do caput do art. 10, introduzido pelo art. 2º da proposição, e 

inserir, em seu inciso V, a conjunção “e” após políticas públicas. Ainda, 

propõe-se a supressão dos incisos I a IV, pois esses dispositivos já constam 

como princípios básicos da educação ambiental. Opta-se por nova redação ao 

inciso VI que trata da promoção de debates sobre temas ambientais. Ao se 

tratar de aspectos a serem observados no âmbito da educação formal, entende-

se que propor debates indica uma prática educacional e não um aspecto a ser 

observado, de modo a, inclusive, limitar estes temas a uma ação específica, 

cuja escolha deve ficar a cargo das instituições de ensino. Por fim, 

recomenda-se a inclusão de inciso referente à temática dos resíduos sólidos.  

No tocante ao art. 13, propõe-se, igualmente, nova redação, a fim 

de adequar os preceitos à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, bem como adotar como práticas a serem incentivadas pelo Poder 

Público, campanhas educativas com a finalidade de conscientizar a sociedade 

quanto à necessidade de adotar padrões sustentáveis de produção e consumo 

de bens e serviços, bem como sensibilizar a sociedade para a importância do 

viés ético da sustentabilidade, no que diz respeito aos preceitos de bem-estar 

animal, inclusive o estímulo à conscientização para a guarda responsável e ao 

consumo e utilização de produtos de origem animal cuja fabricação ou 

confecção não importem em atos de abuso ou maus-tratos. 

A partir dessas considerações, e com o intuito de aperfeiçoar a 

proposição legislativa, entendemos que o projeto merece acolhimento com as 

emendas a seguir apresentadas.  

III – VOTO 

Pelo exposto votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 105, de 2014, com as seguintes emendas. 

EMENDA Nº      – CMA 
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O art. 10 da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar 

com as seguintes alterações, na forma do art. 2º do PLC nº 105, de 2014: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

‘Art. 10. A educação ambiental será desenvolvida 

como uma prática educativa integrada, contínua e permanente 

em todos os níveis e modalidades do ensino formal, 

envolvendo os seguintes aspectos: 

I – reconhecimento do poder de mudança de práticas e 

hábitos, por meio de políticas públicas e de atitudes 

individuais; 

II – difusão de conhecimentos sobre os impactos das 

mudanças climáticas e da perda da biodiversidade; 

III – importância da adoção de padrões de produção e 

consumo sustentáveis para bens e serviços; 

IV – valor da água como bem essencial ao 

desenvolvimento da vida, recurso natural limitado, de domínio 

público e a relevância da conservação desse recurso; 

V – compreensão e aplicação dos preceitos de bem-

estar animal e dos impactos derivados das ações e intervenções 

humanas sobre o meio e seus componentes; 

VI – responsabilidade dos consumidores no 

acondicionamento diferenciado de acordo com o tipo de 

resíduo gerado e a relevância da coleta seletiva, reutilização, 

reciclagem e outras formas de destinação e disposição final 

adequadas de resíduos sólidos. 

......................................................................................’” (NR) 

 

EMENDA Nº      – CMA 

O parágrafo único do art. 13 da Lei nº 9.795, de 27 de abril de 

1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos VIII e IX, na forma do 

art. 3º do PLC nº 105, de 2014: 

“Art. 3º ......................................................................................... 

‘Art. 13. .......................................................................... 

Parágrafo único.............................................................. 

……………………………………………………………......... 
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VIII – a difusão de campanhas educativas com o 

objetivo de informar, conscientizar e estimular a sociedade a 

adotar padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços e a importância do uso de matérias-primas e insumos 

derivados de materiais reciclados e recicláveis;  

IX – a sensibilização da sociedade para a importância 

dos preceitos de bem-estar animal, inclusive o estímulo à 

conscientização para a guarda responsável e ao consumo e 

utilização de produtos de origem animal cuja fabricação ou 

confecção não importem em atos de abuso ou maus-tratos.’” 

(NR) 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara (PLC) nº 38, de 2015, do 

Deputado Otavio Leite, que estabelece o PIB-

Verde, em cujo cálculo é considerado o 

patrimônio ecológico nacional. 

Relator: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 38, de 2015, de autoria do Deputado Otavio Leite, que 

estabelece o PIB-Verde, em cujo cálculo é considerado o patrimônio 

ecológico nacional. 

O art. 1º do PLC estabelece que o órgão federal responsável pelo 

cálculo do Produto Interno Bruto (PIB) divulgará também o PIB-Verde, cujo 

cálculo levará em consideração o patrimônio ecológico nacional. O art. 2º 

estatui que o cálculo do PIB-Verde deve levar em consideração iniciativas 

nacionais e internacionais semelhantes, como o Índice de Riqueza Inclusiva 

(IRI), de forma a buscar convergência e comparabilidade com os índices 

adotados em outros países. Essa metodologia de cálculo deve ser discutida 

com a sociedade e com instituições públicas antes de se tornar índice 

oficialmente adotado pelo Brasil. 

O art. 3º confere vigência à Lei na data de sua publicação. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão e à Comissão de 

Assuntos Econômicos. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) opinar sobre assuntos 

atinentes à proteção do meio ambiente e controle da poluição e conservação 

da natureza, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a), do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

No mérito, o Projeto faz jus à aprovação. A publicação 

periódica do PIB-Verde, em complementação à do PIB, permitirá que 

avaliemos a qualidade do desenvolvimento brasileiro. Com a 

disponibilização de ambos os índices, será possível identificar se estamos 

produzindo riqueza ou se estamos apenas consumindo o patrimônio 

ecológico nacional que nos foi reservado, bem como perceber se estamos 

constituindo passivo ambiental a ser entregue às gerações futuras. No plano 

internacional, ensejará comparação entre o nível de sustentabilidade do 

desenvolvimento brasileiro e o dos demais países. 

O PLC vai além do PIB-Verde. O art. 2º prevê a possibilidade 

incorporar no cálculo desse indicador outros índices internacionais como o 

Índice de Riqueza Inclusiva (IRI), elaborado pela Organização das Nações 

Unidas (ONU) e que avalia aspectos ambientais e sociais do 

desenvolvimento das nações. Ambos os índices permitem comparabilidade 

internacional, devido à padronização aprovada pela ONU no decorrer da 

Conferência “Rio+20”, em 2012. 

Lançado em 2012, o IRI apresenta dados curiosos. Quando se 

compara o PIB de grandes economias, observou-se que China, Estados 

Unidos, Brasil e África do Sul cresceram respectivamente 422%; 37%; 31% 

e 24% entre 1990 e 2008. Ao tomar por referência o IRI, contudo, China e 

Brasil obtiveram crescimento de apenas 45% e 18%, no mesmo período. 

Estados Unidos cresceram apenas 13% e África do Sul revelou decréscimo 

real de 1%. Quanto maior a distância entre o PIB e o IRI, maior é o passivo 

ambiental e social que está sendo criado. 

Portanto, somos favoráveis ao estabelecimento do PIB-Verde 

como índice oficial de desenvolvimento e a exigência de sua publicação 

periódica. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 38, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 50, de 2012, 

que “altera a Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, que dispõe sobre os 

Juizados Especiais Cíveis, e a Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre o Código de Defesa do 

Consumidor”. 
 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

 

 

I – RELATÓRIO 

Está sob exame nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 50, de 2012, de autoria do Senador Lobão Filho, que “altera a Lei 

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cíveis e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre o Código de Defesa do Consumidor”. 

Três artigos compõem o projeto. 

O primeiro artigo amplia o limite de alçada dos juizados 

especiais cíveis estaduais de quarenta para sessenta vezes o salário mínimo, 

a mesma regra que hoje vigora para os juizados especiais federais.O 

segundo artigo elimina o recurso de apelação contra as decisões de primeira 

instância em ações individuais tomadas no âmbito das relações de consumo 

cujas condenações sejam iguais ou inferiores a sessenta salários mínimos, 

ou quando o direito controvertido não exceder a esse montante.           

         Ficam mantidos o recurso de embargos de declaração e o 

recurso de embargos infringentes de alçada, como prevê o art. 34, § 2º da 

Lei de Execuções Fiscais (LEF – Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980). 
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O terceiro artigo trata da cláusula de vigência, prevendo a 

entrada em vigor da lei que resultar da proposição na data da sua 

publicação. 

Em sua justificação, o autor anota que por questão de 

coerência é necessário equalizar os valores nas duas esferas federativas. 

Além disso, sustenta que, em virtude da elevação no ganho real dos salários 

nos últimos cinco anos, há enorme incremento no consumo e na 

sustentação da economia brasileira, multiplicando as demandas jurídicas. 

Por outro lado, o autor considera que a eliminação do recurso de apelação 

fortalece as decisões de primeiro grau e confere maior efetividade aos 

provimentos em que o consumidor é interessado. 

Não houve apresentação de emendas. E após o exame dessa 

Comissão a matéria segue, em caráter terminativo, para a Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE 

O projeto de lei analisado versa sobre direito econômico e 

direito do consumidor, matéria de competência concorrente da União, 

Estados e Distrito Federal (art. 24, incisos I e V, da Constituição), 

compreendida entre as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 

da Constituição).  

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 

61 da Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 

1º do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa 

formalmente constitucional. 

Sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto não 

apresenta vícios, porque busca efetivar o princípio constitucional da defesa 

do consumidor (art. 170, inc. V, da Constituição).  

A análise deste projeto pela Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle está em consonância com 

o art. 102-A, inciso III, alínea a, do Regimento Interno desta Casa, segundo 

o qual compete a esta Comissão opinar sobre normas e medidas voltadas à 

melhoria contínua das relações de mercado. 
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Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) 

inovação, dado que altera os limites econômicos das causas que serão 

submetidas ao Juizado Especial Cível; b) efetividade; c) adequação 

normativa, já que o tema deve estar previsto em lei ordinária; d) 

coercitividade; e e) generalidade, porquanto as normas do projeto se 

aplicam, indistintamente, a todos os fornecedores e consumidores de bens 

ou de serviços. 

A proposição é vazada em boa técnica legislativa e não há 

inclusão de matéria diversa ao tema. As expressões utilizadas, por sua vez, 

preenchem os requisitos de redação das disposições normativas. 

Acerca do mérito, não obstante, temos as seguintes 

considerações: 

a) no que tange ao art. 1º da proposição, que altera o inciso 

I do art. 3º da Lei nº 9.099/1995, merece prosperar porque 

amplia o acesso do consumidor aos juizados especiais 

cíveis sempre que a causa versar sobre valor que supere 

quarenta salários mínimos, mas esteja limitada a sessenta 

salários mínimos; 

Isso significa que causas que busquem condenação em 

valores como R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) e R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais), hoje proibidas de serem levadas aos 

juizados especiais, serão, com a aprovação do projeto, 

passíveis de serem analisadas no juizado especial cível. É 

obvio que, do ponto de vista do consumidor, a medida é 

benéfica e meritória, devendo ser, portanto, aprovada em 

sua íntegra. 

b)Já o outro aspecto do projeto, com a redação oferecida 

pelo seu art. 2º, parece ser mais polêmico e delicado. Trata-

se da supressão do recurso de apelação contra as decisões 

de primeira instância em ações individuais tomadas no 

âmbito das relações de consumo cujas condenações sejam 

iguais ou inferiores a sessenta salários mínimos, ou quando 

o direito controvertido não exceder a esse montante. 
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Para tanto, o autor sugere seja alterado o Código de Defesa 

do Consumidor (art. 85), para admitir tão somente 

embargos infringentes e de declaração. Observe-se aqui, 

por pertinente, que o mencionado dispositivo foi vetado 

pelo Poder Executivo, não se prestando, pois, à alteração 

proposta e, como tal, deveria constituir dispositivo novo a 

ser acrescentado. 

  

Feita a rápida digressão, voltamo-nos para a supressão do 

duplo grau de jurisdição. Ainda que o STF entenda que não 

há óbice constitucional para a pretendida restrição, 

entendemos que não merece prosperar, por constituir um 

retrocesso jurídico e um incomensurável prejuízo para o 

direito do consumidor. 

 

Importa aqui reproduzir excertos da Nota Informativa nº 

1.035/2015, de autoria do Consultor Legislativo Roberto Sampaio 

Contreiras de Almeida, cujo teor adotamos, por expressar nosso 

pensamento quanto à restrição objeto do art. 2º da proposição em tela que, 

por certo, haverá de ser melhor analisado pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, a quem compete pronunciar-se sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria. 

 

 “(...) Quanto à mencionada redução das hipóteses de 

cabimento de recurso, registre-se que os dois únicos 

recursos propostos no projeto para as situações nele 

previstas são os embargos infringentes e de declaração, 

sendo que esses embargos não se confundem com os de 

idêntica denominação previstos no CPC de 1973 (art. 496, 

III) e que serão extintos pelo CPC de 2015. Trata-se 

daquele previsto no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais 

(LEF – Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980).Com 

relação aos embargos de declaração, estão eles mantidos 

pelo CPC de 2015, conforme disposto no seu art. 994, IV.” 

 

Sobre seus desdobramentos: 

 

“(...) Ocorre que, como se vê, a ideia do autor do projeto 

de dar maior celeridade a tais processos, evitando envolver 

o segundo grau de jurisdição no deslinde da contenda 

judicial, haverá de enfrentar a questão dos agravos de  
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instrumento (os agravos retidos serão extintos pelo CPC de 

2015), que, a despeito das alterações alvitradas, serão 

oponíveis contra as decisões interlocutórias de que trata o 

art. 1.015 do CPC de 2015, tendo como destinatário o 

tribunal de segundo grau (tribunais de justiça estaduais ou 

tribunais regionais federais).  

 

Nesse sentido, é preciso considerar que a regra geral 

quanto às impugnações das decisões interlocutórias, a 

partir da entrada em vigor do CPC de 2015, será a 

impugnação em preliminar da apelação, se a decisão a seu 

respeito não comportar agravo de instrumento (art. 1.009 

do CPC de 2015).  

 

Desse modo, conclui-se que a supressão da apelação, com 

a previsão de embargos infringentes, seria medida 

imperfeita para surtir o efeito pretendido pelo autor da 

matéria, diante da pretendida inexistência da apelação e, 

ainda que se trate de agravo de instrumento, o 

envolvimento do segundo grau de jurisdição no julgamento 

da causa não estaria impedido.” 

 

“(...) A toda evidência, o legislador infraconstitucional tem 

restringido as hipóteses de supressão do duplo grau de 

jurisdição às demandas de reduzido valor econômico, 

como no caso do art. 34 da Lei de Execuções Fiscais. Isso 

não se pode aplicar, decerto, a sentenças que alcancem a 

cifra de sessenta vezes o salário mínimo, isto é, R$ 

47.280,00, como propõe a alteração alvitrada pelo art. 2º 

do projeto, porquanto não é crível que valores dessa ordem 

possam ser considerados de pouco expressão, a justificar a 

impossibilidade de impugnação recursal de maior 

relevância. (...)” 

 

Ademais, o Brasil, como signatário do Pacto de San José da 

Costa Rica, recepcionado pela nossa Carta Política com status 

constitucional, e promulgado pela Presidência da República (Decreto nº 

678/1992), garante, a toda a pessoa (nacional ou estrangeiro aqui residente) 

“direito a um recurso simples e rápido ou qualquer outro recurso efetivo, 

perante os juízes ou tribunais competentes, que as proteja contra atos que  
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violem seus direitos fundamentais reconhecidos pela constituição, pela lei 

ou pela presente Convenção” (art. 25 da Convenção). 

Em conclusão, o projeto, escoimado da imperfeição apontada, 

deve ser aprovado porque contribui para a celeridade judicial na solução de 

desavenças contratuais nas relações de consumo. 

III – VOTO 

Em virtude do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 50, de 2012, com a emenda que ora apresentamos. 

 

EMENDA Nº 1 - CMA 

(ao PLS nº 50, de 2012) 

 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 50, de 

2012, renumerando-se o art. 3º como art. 2º. 
 

 
Sala da Comissão, 14 de julho de 2015. 

 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

, Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 50, DE 2012 
 
 

Altera a lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre o 
Código de Defesa do Consumidor. 
 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  Art. 1º - O inciso I do artigo 3º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
   “Art. 3º.................................................................................. 

  I – as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários 
mínimos: 

                ....................................................................................................... 
 
 Art. 2º - O art. 85 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 85 – Das sentenças proferidas nas ações individuais de que trata 
este código, cujas condenações sejam iguais ou inferiores a 60 
(sessenta) salários mínimos, só se admitirão embargos infringentes e 
de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos desde artigo, considerar-se-á o valor da 
condenação, excluídos quaisquer acessórios. 
§ 2º - Aplica-se o disposto neste artigo quando o direito controvertido 
não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 
§ 3º - Os embargos infringentes serão deduzidos no prazo de 15 
(quinze) dias perante o mesmo juízo, em petição fundamentada. 
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§ 4 – Ouvindo o embargado, em igual prazo, serão os autos conclusos 
ao juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a 
sentença. 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto objetiva prestar maior efetividade às decisões judiciais e assim 
atenuar o volume dos recursos que chegam aos Tribunais. 

A regra é, infelizmente, a provisoriedade das sentenças de primeiro grau. 
Isso desestimula o juiz democrático, pois, invariavelmente, terá sua decisão 
questionada. Se por um lado a importância da atual sistemática de recurso é 
inegável; por outro, há um abuso no direito de recorrer. 

Há opiniões avaliadas que sustentam que, em determinadas causas, seria 
perfeitamente razoável estabelecer um limite de alçada para o julgamento da ação 
de ser recurso, especialmente perante os Tribunais de Justiça até determinado 
valor. 

Aliás, tal procedimento encontra previsão na Lei de Execução Fiscal (Leo nº 
6.830/1980), mais precisamente em seu artigo 34 que estabelece caber embargos 
infringentes e de declaração para o próprio juiz da causa.  

Portanto, a proposição legislativa não se impõe como nenhuma novidade 
inviável ou ilegal, tendo, inclusive, decisões recentíssimas (10/06/2011) específica 
sobre o tema, do C STF, no AG. REG. No RecExt 460.162-1 – RS, que, à 
unanimidade, aprovou voto da lavra do Exm. Min. Marco Aurélio, assim ementado: 

 
Recurso Extraordinário – Art. 108, Inciso II da 
Constituição Federal – Desprovimento do Agravo. 
consoante a Jurisprudência do Supremo, o inciso II do 
art. 108 da lei fundamental não é norma instituidora de 
recurso. O dispositivo apenas define a competência 
para o julgamento daqueles criados pela lei processual. 
Nada impede a opção legislativa pela inviabilidade de 
inconformismo dirigido à segunda instância. 

 
A questão restou definitivamente decidida recentemente (10/06/2011), no 

julgamento do Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, quando reconheceu, em 
procedimento de repercussão geral, a CONSTITUCIONALIDADE, da norma no art. 34 da 
LEF, reafirmando a jurisprudência anterior da Corte sobre a matéria. 

Nesse caminho, o C. STJ, através de sua primeira Turma, no AI 525.208 (Exmo. 
Rel. Min. Francisco Falcão), igualmente entendeu CONSTITUCIONAL a referida norma. 

Diante do exposto, a proposta consiste em promover alteração no Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor (CDC) no seguinte sentido: 
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1- Elevar o valor da causa nos juizados cíveis para o patamar de 60 salários 

mínimos. 
Justificativa: Obedecendo ao princípio da simetria, hoje a lei 10.259/2001, que 

criou os juizados cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu no art. 3º a 
competência do juizado cível federal para julgar causas até o valor de sessenta salários 
mínimos (Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 
como executar as suas sentenças). Assim, nada mais coerente do que trazer esta norma 
para a justiça estadual, visando, em última análise, equalizar os valores nas duas esferas 
federativas. 

Ademais, os produtos hoje comercializados, notadamente de informática, roupas e 
outros manufaturados, além dos serviços, tiveram uma majoração considerável de preço, 
tanto que o aumento do custo de vida e a positiva transposição das classes “C” e “D”, em 
virtude da elevação no ganho real dos salários, nos últimos cinco anos, ensejou enorme 
incremento no consumo e na sustentação da economia brasileira, multiplicando as 
demandas judiciais. 

2- Estabelecer no CDC que nas ações em que a condenação não ultrapassar 
sessenta salários mínimos (simetria ao art. 475, § 2º, do CPC, art.  
3º, da Lei nº 10.259/2001 – Juizados Especiais Cíveis e Criminais Federais, e art. 2º, Lei 
nº 12.153/2009 – Juizados Especiais da Fazenda Pública dos  
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios) serão julgados, se a parte 
optar pelo juízo cível, em única e última instância,  
cabendo embargos infringentes e de declaração para o próprio juiz da causa, como prevê 
a LEF, e já assim o dispõe em seu art. 34 e § 2º. 

Justificativa: Essa sugestão visa dar maior celeridade e efetividade às decisões 
em que o consumidor é autor, determinando que possa receber o resultado da 
condenação em tempo infinitamente menor que nos dias atuais.   Demais disso, em 
sendo norma processual, terá aplicação imediata, diminuindo, de uma só vez, centenas 
de milhares de recursos que estão acumulados nos Tribunais de Justiça aguardando 
julgamento. O Estado de São Paulo, por exemplo, poderá baixar os seus processos, 
cabendo ao juízo de primeiro grau, ao recebê-lo, promover a vista às partes, que 
manejarão ou não os embargos infringentes, os quais, ouvida a parte contrária, 
merecerão solução de forma mais simples, efetiva e definitiva. 

3- Os processos em que a parte preferir demandar perante o juizado especial cível 
poderá deflagrá-los normalmente, eis que, as Turmas Recursais se encarregarão, como 
nos dias atuais, de julgar os recursos. 

Pode-se afirmar que os benefícios que essa proposta trará serão enormes e 
poderão ser elencados, dependendo do prisma de cada interessado. 

A rapidez da prestação jurisdicional para o consumidor, geralmente hipossuficiente, 
o fortalecimento do juiz de primeiro grau e a efetividade de suas decisões, bem como o 
desafogo dos tribunais de justiça e superiores, seriam a pedra de toque do fim colimado. 

Inegável que o aumento da alçada para 60 salários mínimos trará benefícios a uma 
parcela maior de consumidores, antigos e novos, os quais, muitas vezes, são excluídos 
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do juizado porque os seus produtos e serviços alcançam, na atualidade, valor mais 
elevado. 

A proposta legislativa, além da desejada redução dos processos, busca a 
valorização dos Tribunais de Justiça, afetando-lhes, em consequência, processos de real 
e absoluto interesse social, público e privado. 

Hoje, a estatística aponta no sentido de que mais de 40% dos processos 
submetidos aos TJs, visam a compensação por dano moral. 

Sem olvidarmos da importância cidadã da pretensão consumerista, não se afigura 
razoável, inexistindo tempo útil suficiente em razão do legítimo e constitucional direito de 
acesso, a análise de tantas ações, inviabilizando o necessário e cuidadoso exame das 
questões de maior relevância, culminando por conduzi-las, todas, ao mesmíssimo 
tratamento. Vemos uma verdadeira  
evasão desse último citado tipo de demanda (de maior relevância) para o rentável 
mercado de arbitragem. 

Em contrapartida, valores imateriais e jurisdicionais respeitáveis, fruto do 
conhecimento adquirido ao longo de vários anos de estudo e experiência de seus 
membros (magistrados) são colocados de lado, os quais se veem obrigados a decidir, 
essencialmente, sobre infindáveis discussões a respeito de valor de dano moral a ser 
arbitrado, se quatro ou cinco mil reais, afugentando, assim, as grandes demandas 
judiciais existentes e as que estariam por vir em decorrência da recuperação econômica 
do País. 

A proposta é simples e viável, sob os aspectos acima considerados, sendo, 
portanto, de fundamental importância para fortalecer o Poder Judiciário. 

Sala das Sessões, 

Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

 
Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo II 

Dos Juizados Especiais Cíveis 

Seção I 

Da Competência 

        Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 
julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 

        I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

        II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

        III - a ação de despejo para uso próprio; 

        IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 
inciso I deste artigo. 

        § 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

        I - dos seus julgados; 

        II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 
mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

        § 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 
alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de 
cunho patrimonial. 
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        § 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 
excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

TÍTULO III 

Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

         Art. 85. (Vetado). 

        Art. 86. (Vetado). 

        Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
despesas processuais. 

        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos. 

        Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso 
poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se 
nos mesmos autos, vedada a denunciação da lide. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/03/2012. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10717/2012 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 105, de 2014, do Senador Lobão 
Filho, que “altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 
11 de dezembro de 1990, para reconhecer o 
direito do consumidor ao imediato 
cancelamento do pagamento junto à 
administradora de cartão de crédito, sem 
necessidade prévia anuência do prestador 
de serviço”. 

RELATOR: Senador DAVI ALCOLUMBRE  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 105, de 2014, de autoria do 
Senador Lobão Filho, tem por escopo inserir ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – parágrafo único, 
estabelecendo como “direito básico do consumidor de serviços de prestação 
continuada, o imediato cancelamento do pagamento mensal junto à 
administradora de cartão de crédito, sem a necessidade de prévia anuência do 
prestador de serviço”. 

Segundo a justificação apresentada, “a proposta é inspirada nas 
dificuldades que os consumidores encontram em cancelar contratos de 
prestação continuada de serviços junto a seus prestadores”. 

O Autor sustenta que “a prática usual de mercado exige que o 
prestador de serviço continuado comunique à administradora do cartão de 
crédito a desistência do usuário do serviço. A conduta abusiva, ligada a esta, 
reside no fato de que o prestador do serviço continuado se recusa 
insistentemente a aceitar o cancelamento requerido pelo consumidor”. 
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Assim, pretende o Autor, com a proposição, oferecer “uma 
solução clara e legítima para extirpar tal conduta abusiva dos prestadores de 
serviços: a concessão ao consumidor, de um direito irretratável de obter o 
cancelamento do pagamento do serviço diretamente junto à administradora do 
cartão de crédito, sem que seja necessária a prévia anuência do prestador de 
serviço”. 

Cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, se 
manifestar sobre a matéria, nos termos dos arts. 90, XII, e, 102-A, III, do 
Regimento Interno do Senado Federal.  

Registramos, por absoluta pertinência, que a proposição em 
análise já havia sido distribuída ao Senador Cícero Lucena, em 2014, com 
parecer pela Aprovação, com duas emendas apresentadas pela relatoria, não 
tendo sido apreciada em razão do término da Legislatura, mas que, por força 
do disposto no art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014, 
continua a tramitar. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A matéria em tela é pertinente por subordinar-se à competência 
desta Comissão, nos termos do art. 102-A do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Quanto à iniciativa do projeto por membro desta Casa, ela decorre 
do art. 61 da Carta Política de 1988, isso porque é atribuição do Congresso 
Nacional legislar sobre matéria de defesa do consumidor. 

A proposta, no que diz respeito à técnica legislativa empregada, 
está em consonância com o disposto pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
107, de 26 de abril de 2001, inexistindo, portando, reparos quanto à redação 
oferecida. 

No tocante a matéria, não obstante, em que pese a meritória 
intenção desposada pelo Autor, teceremos alguns comentários, por absoluta 
pertinência. Senão, vejamos: 
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A redação dada ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe, conforme se infere de sua leitura, dos direitos básicos do 
consumidor, isto é, direitos que o consumidor tem como garantidos em 
qualquer relação de consumo. O acréscimo pretendido pelo Autor, todavia, 
trata de direito específico.  

O legislador, quando da confecção do Código de Direito do 
Consumidor, preocupou-se em minudenciar tipos e momentos de relações de 
consumo, que partem dos direitos genéricos, depois os básicos, e terminam 
com os direitos específicos. 

No mérito, entendemos, porém, na mesma linha de raciocínio do 
Relator que nos antecedeu, que o art. 6º do diploma a ser alterado (Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990), não é o local adequado para a alteração 
pretendida. Vamos mais longe, sequer vemos como prosperar a pretensão, 
pelas razões que ora passamos discorrer: 

Observamos, particularmente no que diz respeito ao dispositivo a 
ser incluído, que sua leitura tem interpretação dúbia, isto é, depreende-se que 
o consumidor tem direito ao imediato cancelamento do pagamento mensal 
junto à administradora de cartão de crédito, sem a necessidade de prévia 
anuência do prestador de serviço. Porém, a intenção pretendida, expressa no 
primeiro parágrafo da justificativa da proposta, é da dificuldade que existe para 
os consumidores cancelarem seus contratos de prestação continuada de 
serviços junto a seus prestadores. Portanto, não seria o cancelamento do 
pagamento mensal, mas do próprio contrato. 

Ora, sendo essa a intenção do Autor, há que se assinalar que a 
pretensão já se encontra albergada pelo Decreto nº 6.523, de 2008, que 
“Regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para fixar normas 
gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC”, e prevê efeitos 
imediatos do cancelamento solicitado pelo consumidor, ainda que o 
processamento técnico necessite de prazo, além de garantir a emissão de 
comprovante do pedido. 

É a dicção da redação dada ao art. 18 do Decreto nº 6.523, de 
2008, in verbis: 

“Art. 18. O SAC receberá e processará imediatamente o 
pedido de cancelamento de serviço feito pelo consumidor. 
 
§ 1º O pedido do cancelamento será permitido e 
assegurado ao consumidor por todos os meios disponíveis 
para a contração do serviço. 
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§ 2º Os efeitos do cancelamento serão imediatos à 
solicitação do consumidor, ainda que o seu processamento 
técnico necessite de prazo, e independe de seu 
adimplemento contratual. 
 
§ 3º O comprovante do pedido de cancelamento será 
expedido por correspondência ou por meio eletrônico, a 
critério do consumidor.” (grifamos) 

 

É pertinente, ainda, que se esclareça que a solicitação de 
cancelamento de serviços somente pode ser feita entre os pactuantes. Em 
outras palavras, cabe somente ao contratante solicitar ao contratado que este 
cancele o serviço que foi avençado, visto que ambos conhecem os termos do 
contrato pelo qual nasceu a relação jurídica, e somente pelos mesmos poderá 
ser legitimamente extinta a relação. 

Se, todavia, a intenção subjacente for de contestação de despesa, 
desnecessário será engessá-la em lei, visto que o titular do cartão de crédito 
tem acesso às informações, podendo, se for o caso, solicitar o estorno de 
cobranças incorretas ou inválidas. Para tanto, basta que após a identificação 
no extrato de cobrança indevida, encaminhe, por escrito, discriminando os 
lançamentos incorretos. 

Ademais, a Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, do 
Conselho Monetário Nacional e a Circular nº 3.512, de 25 de novembro de 
2010, do Banco Central do Brasil, consolidam as normas sobre cobrança de 
tarifas de cartões de crédito, disciplinando matéria até então não regulada. 

A ampliação do acesso ao crédito para um número cada vez 
maior de consumidores impuseram a necessidade de disciplinamento e o 
fornecimento de informações adequadas e claras acerca dos produtos e 
serviços ofertados pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

O Código de Defesa do Consumidor estabelece, dentre outros, os 
princípios da boa-fé objetiva (art. 4º, II) e da transparência (art. 4º, caput), bem 
como os direitos básicos relativos à liberdade de escolha (art. 6º, II) e à 
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços (art. 6º, III 
e 31). Ainda o art. 52, determina a obrigatoriedade de informação prévia e 
adequada acerca dos produtos e serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor.  
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O Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor – DPDC, 
vinculado ao Ministério da Justiça, orienta, após a Resolução nº 3.919/2010 e 
Circular Bacen nº 3.512/2010, que é fundamental que os órgãos do Sistema 
monitorem o cumprimento das referidas normas, a fim de autuar caso haja o 
seu descumprimento sistemático.  

Hoje, quando a demanda do consumidor for sobre cartão de 
crédito e o problema for referente a cobrança, já há recomendação no sentido 
de que o técnico examine o relato do consumidor e a fatura que contém a 
cobrança contestada para saber se o que está sendo cobrado é taxa. Mais 
recentemente, a Resolução nº 4.283, de 4 de novembro de 2013, alterou a 
redação do art. 1º da Resolução nº 3.694, de 26 de março de 2009, 
contemplando, entre outros, a possibilidade de tempestivo cancelamento de 
contratos. 

Portanto, os serviços de pagamento vinculados ao cartão de 
crédito, emitidos por instituições financeiras ou instituições de pagamento, 
estão sujeitos à regulamentação pelo Conselho Monetário Nacional e pelo 
Banco Central do Brasil, nos termos dos arts. 4º e 10 da Lei nº 4.595, de 1964, 
e da Lei nº 12.865/2013.  

É de se ressaltar que dadas as constantes mudanças 
tecnológicas e procedimentais adotadas pelas instituições financeiras ou de 
pagamento, as resoluções e circulares mostram-se mais adequadas para 
ajustar as relações jurídicas na concessão, uso e cobrança vinculadas ao 
cartão de crédito, sob o guarda-chuva protetivo do Código de Defesa do 
Consumidor. 

Finalizamos respaldados por toda a legislação supramencionada, 
visualizando: por um lado, a desnecessidade da presente proposição, visto que 
já se encontra contemplada a preocupação do Autor e, por outro, afronta ao 
princípio da proporcionalidade, vez que a proposta não é mais adequada para 
a realização do objetivo pretendido e, ainda, ofende o princípio da 
harmonização e equilíbrio nas relações de consumo ao impor um ônus 
injustificado para as administradoras e fornecedores de serviços continuados, 
fragilizando os Pactos com os consumidores por gerar insegurança jurídica.  

É a análise. 
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III – VOTO 

Diante dos argumentos expostos, o voto é pela REJEIÇÃO do 
Projeto de Lei do Senado nº 105, de 2014. 

Sala da Comissão, 08 de abril de 2015. 

Senador DAVI ALCOLUMBRE , Relator 

Senador OTTO ALENCAR, Presidente 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 105, DE 2014 

 
Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, para reconhecer o direito do consumidor ao 

imediato cancelamento do pagamento junto à 

administradora de cartão de crédito, sem necessidade 

de prévia anuência do prestador de serviço. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

Parágrafo único. É direito básico do consumidor de serviços de 

prestação continuada o imediato cancelamento do pagamento mensal 

junto à administradora de cartão de crédito, sem necessidade de prévia 

anuência do prestador de serviço.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

A proposta é inspirada nas dificuldades que os consumidores encontram em 

cancelar contratos de prestação continuada de serviços junto a seus prestadores.  

Isso é relativamente comum junto a prestadores de TV por assinatura, 

jornais e revistas de entrega por assinatura, serviços de prestação continuada como 

clubes e academias de ginástica, dentre outros.  

A prática usual de mercado exige que o prestador de serviço continuado 

comunique à administradora do cartão de crédito a desistência do usuário do serviço.  

A conduta abusiva, ligada a esta, reside no fato de que o prestador do 

serviço continuado se recusa insistentemente a aceitar o cancelamento requerido pelo 

consumidor. 

O presente projeto oferece uma solução clara e legítima para extirpar tal 

conduta abusiva dos prestadores de serviços: a concessão, ao consumidor, de um direito 

irretratável de obter o cancelamento do pagamento do serviço diretamente junto à 

administradora do cartão de crédito, sem que seja necessária a prévia anuência do 

prestador do serviço. 

A oportunidade e a conveniência desta proposição residem, portanto, no fato 

de que, cancelado o pagamento diretamente junto à administradora do cartão de crédito, 

ficará impossível para o prestador do serviço continuado impor prática abusiva junto aos 

consumidores, caracterizada pela desídia do fornecedor em, prontamente, aceitar o 

pedido de cancelamento feito pelo usuário. 

O prestador do serviço, por sua vez, não será de forma alguma lesado pelo 

exercício regular desse direito porque poderá, imediatamente, suspender a oferta do 

serviço ao consumidor e, eventualmente, poderá lançar no cartão de crédito as despesas 

decorrentes da rescisão contratual. 

Contamos com o apoio dos dignos Pares para a aprovação deste projeto de 

lei, que representa a contribuição deste Parlamento para o aprimoramento de tema do 

mais elevado interesse econômico e social. 

Sala das Sessões,  

Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

       III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 

nº 12.741, de 2012)   Vigência 

       IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 
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        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 

ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

 

 

 

 

 

 

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 27/3/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11059/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

 
Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 344, de 2014, do Senador Kaká 

Andrade, que altera a Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, que institui a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, para garantir a 

reprodução das cheias naturais a jusante dos 

reservatórios operados por agentes públicos e 

privados. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 344, de 2014, de autoria do Senador 

Kaká Andrade. A proposição pretende acrescentar o art. 15-A à Lei 

nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH). 

Nos termos do art. 1º da iniciativa, acrescenta-se o art. 15-A à 

PNRH, para determinar que O poder outorgante adotará providências para 

garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios 

operados por agentes públicos e privados. O art. 2º da proposição 

estabelece que a vigência da lei resultante inicia-se na data da sua 

publicação. 

Na justificação da matéria, seu autor defende que a maneira 

como são operados os reservatórios de água neste País compromete a 

biodiversidade de espécies aquáticas e a oferta de recursos pesqueiros nas 

bacias hidrográficas. As outorgas emitidas aos operadores de reservatórios, 

portanto, devem considerar as condições naturais de escoamento dos cursos 

d´água, de modo a minimizar os impactos da intervenção antrópica. 
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Dessa forma, justifica-se que a alteração da legislação é 

necessária para determinar que o poder outorgante avalie os valores de 

vazão de descarga de reservatório que se aproximem das condições naturais 

da respectiva bacia hidrográfica. Ainda conforme a justificação do projeto, 

o resultado seria a salvaguarda da reprodução das espécies aquáticas e a 

potencialização de repovoamento de peixes no âmbito da bacia.  

Não foram apresentadas emendas. 

Apresentamos Relatório a esta comissão, que contudo não 

chegou a ser votado, pois vislumbramos a necessidade de reexame da 

matéria, com a apresentação deste novo Relatório.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a a h, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), cabe à CMA opinar sobre o mérito de 

proposições que versem sobre proteção do meio ambiente, conservação da 

natureza, política e sistema nacional de meio ambiente, conservação e 

gerenciamento dos recursos hídricos e direito ambiental. De resto, à luz dos 

demais dispositivos do RISF, o PLS nº 344, de 2014, não apresenta vício de 

regimentalidade. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por 

sua vez, são atendidos pela proposição, tendo em vista que compete à União 

legislar privativamente sobre águas (art. 22, IV, da Constituição Federal – 

CF), e instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos 

(art. 21, XIX, da CF), de modo que a proposta visa alterar lei federal vigente, 

a Lei nº 9.433, de 1997. No que concerne às atribuições do Congresso 

Nacional, é livre a iniciativa de deputados e senadores, de conformidade com 

o caput do art. 48 da Carta Magna. 

No que diz respeito à juridicidade, o projeto se mostra 

coerente, eis que i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida 

inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) é 

consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) se afigura dotado de 

potencial coercitividade. 

Quanto à técnica legislativa, não há reparos a fazer. 
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No mérito, entretanto, entendemos que a proposição não deve 

prosperar. Apesar de a iniciativa visar a tutela das espécies aquáticas, 

protegendo a atividade de repovoamento de peixes e, consequentemente, 

preservando a atividade pesqueira e a sustentabilidade socioeconômica e 

ambiental de nosso País, há desnecessidade de alteração legislativa para o 

propósito buscado. 

O Ministério de Minas e Energia (MME), em Nota Técnica 

nº 1/2015 – DPE/SPE, informa que o dispositivo que esta proposição 

pretende inserir busca anular o efeito da existência dos reservatórios. Isso 

porque, segundo o MME, reservatórios modernos contam com 

equipamentos que preservam o trânsito de peixes e possibilitam a 

instalação de eclusas para transporte aquaviário e são precedidos de estudos 

ambientais que garantem que o reservatório não resultará na condenação à 

morte da biota nem em prejuízos à biodiversidade.  

Ainda, nos reservatórios a fio d´água não há capacidade 

significativa de armazenamento, ou seja, uma vez em plena operação, a 

vazão a jusante é praticamente a mesma do curso natural do rio. Nos 

reservatórios de acumulação, há grande capacidade de armazenamento, 

mas diversos fatores fazem com que haja correlações entre as cheias e 

secas naturais e a vazão a jusante. Enfim, um reservatório não implica em 

regularização completa do rio a jusante.  

Além disso, a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 

institui a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), já estabelece o 

uso múltiplo dos recursos hídricos, a integração da gestão dos recursos 

hídricos com a gestão ambiental, o uso prioritário, em casos de escassez, 

voltado ao consumo humano e à dessedentação dos animais. A outorga é o 

instrumento que assegura o controle quantitativo e qualitativo dos usos da 

água. 

Diante de um cenário de escassez hídrica, devem ser 

observados os usos prioritários estabelecidos na legislação, 

impossibilitando o atendimento à reprodução das cheias naturais, as quais 

já são analisadas no momento da avaliação ambiental dos impactos.  

Portanto, embora não apresente vícios de constitucionalidade e 

legalidade, do ponto de vista formal, em relação ao mérito, cada caso deve 

ser analisado de acordo com as suas peculiaridades, considerando questões 

socioambientais e operacionais de suas barragens. Além disso, os Planos de 

Recursos Hídricos, instrumentos da PNRH, contam com a participação de 
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representantes do poder público, dos usuários dos recursos hídricos e da 

sociedade civil, de modo que a PNRH já prevê a participação dos Comitês 

de Bacias Hidrográficas na definição de estratégias de uso da água nas 

bacias, por meio de sua participação na construção dos planos da bacia, os 

quais incluem definições de critérios de outorga e de condições de operação 

de reservatórios que sejam adequados às peculiaridades e cada bacia 

hidrográfica.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado no 344, de 2014. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 344, DE 2014 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, para 
garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos 
reservatórios operados por agentes públicos e 
privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997:  

“Art. 15-A. O poder outorgante adotará providências para garantir 
a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios operados 
por agentes públicos e privados.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A maneira com que são operados os reservatórios de água neste País 
compromete a biodiversidade de espécies aquáticas e a oferta de recursos pesqueiros 
nas bacias hidrográficas. Ponderamos que as outorgas emitidas aos operadores dos 
reservatórios, com fundamento nos preceitos da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
devem considerar as condições naturais de escoamento dos cursos d’água, de modo a 
minimizar os impactos da intervenção antrópica. 

Nas condições naturais, um rio possui períodos de cheia e de vazante. 
Atribui-se importância às cheias naturais, pois nesse período formam-se lagoas 
adjacentes ao curso hídrico, que funcionam como berçários para a fauna aquática local, 
garantindo a manutenção dos estoques pesqueiros. Esse efeito é anulado quando se 
regulariza a vazão de um curso hídrico, por meio de barramento, e quando se define uma 
vazão fixa de descarga para todos os meses do ano. Como consequência, as 
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mencionadas lagoas não se formam e as espécies aquáticas encontram dificuldades na 
reprodução. Isso reduz a diversidade de espécies pesqueiras, bem como o tamanho 
dessas populações.  

Entendemos, portanto, que é fundamental alterar a legislação de recursos 
hídricos, para determinar que o poder outorgante, isto é, o órgão gestor de recursos 
hídricos preveja valores de vazão de descarga de reservatórios que se aproximem das 
condições naturais da respectiva bacia hidrográfica. 

Com essa inovação, espera-se que a reprodução das espécies aquáticas 
seja salvaguardada e que a atividade de repovoamento de peixes no âmbito da bacia seja 
potencializada. Espera-se ainda que, com o restabelecimento dos estoques, a pesca 
reconquiste a posição de importância que um dia já ocupou nas bacias hidrográficas mais 
afetadas, sobretudo na do rio São Francisco. 

Em face da relevância da matéria, solicito o apoio de Vossas Excelências, 
Senadoras e Senadores, para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador KAKÁ ANDRADE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Mensagem de veto 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 
Regulamento 

Institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

................................................................................................................................................
.................................................................................. 
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Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 

ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos;  

III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 
quais não se disponha de fontes alternativas;  

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo 
de água. 

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

................................................................................................................................................
.................................................................................. 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; 
em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 20/11/2014 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14775/2014 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

 
 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 
DEFESA DO CONSUMIDOR E 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE (CMA), em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 396, de 2014, do Senador 
Wilder Morais, que altera a Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 
e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências (Estatuto da Cidade), para dispor 
acerca da delimitação das áreas verdes 
urbanas e áreas urbanas passíveis de 
reflorestamento como conteúdo mínimo do 
plano diretor. 

  Relator: Senador RONALDO CAIADO 

 

I – RELATÓRIO 

  A proposição em análise altera o Estatuto da Cidade, 

para introduzir como elementos obrigatórios do plano diretor a 

delimitação das áreas verdes urbanas e das áreas urbanas a serem 

reflorestadas. 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

  O autor, Senador Wilder Morais, destaca a importância 

da arborização urbana para a melhoria da qualidade ambiental e 

paisagística das cidades. Constata, no entanto, a omissão do 

Estatuto da Cidade no que diz respeito à delimitação dessas áreas, 

necessárias para garantir a função socioambiental das cidades.  

  A proposição foi distribuída exclusivamente à Comissão 

de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

(CMA), em decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

  Nos termos do art. 102-A, inciso II, do RISF, compete à 

CMA opinar sobre a matéria.  

  A proposição tem respaldo na competência da União 

para legislar sobre direito urbanístico (art. 24, I, da Constituição), e 

não incide sobre reserva de iniciativa em favor de outros Poderes.  

  A técnica legislativa observa o disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre 

a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

  Quanto ao mérito, consideramos que a iniciativa é 

meritória, pois contribui para o aperfeiçoamento do plano diretor, 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

definido no art. 182 da Constituição como o “instrumento básico” da 

política de desenvolvimento urbano.  

  O Estatuto da Cidade foi tímido na disciplina do 

conteúdo obrigatório do plano diretor, limitando-se a exigir as 

“disposições requeridas” para a aplicação do direito de preempção, 

da outorga onerosa do direito de construir, da operação urbana 

consorciada e da transferência do direito de construir, além da 

delimitação das áreas destinadas a parcelamento, edificação ou 

utilização compulsórios.  

  Foi omitida toda a regulação urbanística tradicional de 

parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em que se define o 

zoneamento do território municipal. O Conselho das Cidades, por 

meio da Resolução nº 34, de 2005, procurou corrigir essa omissão. 

Determinou a consolidação no plano diretor de “toda a legislação 

incidente sobre o uso e ocupação do solo no território do município” 

(art. 3º, V). Por se tratar de norma infralegal, no entanto, essa 

diretriz não tem sido obedecida pelos municípios.  

  A delimitação das áreas verdes urbanas e das áreas 

verdes a serem reflorestadas com vegetação nativa do bioma local 

é um caso particular desse problema maior. Nesse sentido, 

apresentamos uma emenda destinada a aperfeiçoar o projeto, de 

modo a exigir que o plano diretor incorpore toda a legislação de 

zoneamento municipal, na qual se inclui a delimitação das áreas 

verdes urbanas. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 396, de 2014, com a 

seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 396, de 2014, a seguinte 

redação: 

“Art. 1º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42...................................... 

I – a delimitação de todas as zonas e áreas 

inseridas no perímetro urbano; 

................................................. 

Parágrafo único. A delimitação a que se refere 

o caput deste artigo abrange: 

I – as áreas onde poderá ser aplicado o 

parcelamento, edificação ou utilização 
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compulsórios, considerando a existência de 

infraestrutura e de demanda para utilização, na 

forma do art. 5º desta Lei; 

II – as áreas verdes urbanas, previstas no art. 

3º, inciso XX, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012; 

III – as áreas urbanas a serem reflorestadas, 

com uso exclusivo de vegetação com espécies 

nativas do bioma local; 

IV – o zoneamento urbano, acompanhado dos 

índices urbanísticos e usos aplicáveis a cada zona; 

V – as restrições e servidões decorrentes de 

planos ou projetos setoriais.” (NR)” 

Sala da Comissão,          de setembro de 2015. 

 

 

SENADOR RONALDO CAIADO 

Líder do Democratas 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 396, DE 2014 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que 
regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana 
e dá outras providências (Estatuto da Cidade), para 
dispor acerca da delimitação das áreas verdes urbanas 
e áreas urbanas passíveis de reflorestamento como 
conteúdo mínimo do plano diretor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 2001, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos IV e V:  

“Art. 42..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – a delimitação das áreas verdes urbanas, previstas no art. 3º, 
inciso XX, da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

V – a delimitação das áreas urbanas a serem reflorestadas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A máxima “pensar globalmente e agir localmente” se tornou discurso comum 
quando se discute meio ambiente. Nem por isso a expressão perde vigor, atualidade e 
eficácia. O preceito mostra-se ainda mais acertado, e necessário, no contexto do meio 
ambiente urbano, já que os problemas ambientais afetam a qualidade de vida de milhares 
de pessoas, com não raros prejuízos à saúde e à economia. 

Ao se observar o Estatuto da Cidade, Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
verificam-se, de um lado, diretrizes gerais afeitas à proteção, preservação e recuperação 
do meio ambiente natural e construído e, de outro, diversos instrumentos, como o plano 
diretor municipal, que têm o dever de disciplinar, ainda que genericamente, meios que 
possibilitem o alcance dessas diretrizes. 

A Constituição Federal (art. 182, § 1º) determina que o plano diretor é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento urbano. O Estatuto da Cidade, ao 
regulamentar a elaboração desse plano, não menciona, contudo, o planejamento de áreas 
verdes urbanas e áreas urbanas a serem reflorestadas. 

As áreas verdes urbanas foram conceituadas no Código Florestal (Lei nº 
12.651, de 2012) como os espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação 
nativa, natural ou recuperada, destinados aos propósitos de dar cumprimento à função 
socioambiental das cidades, garantindo melhor qualidade de vida aos seus moradores.  

Destarte, consideramos de maior relevância que seja incluído no rol de 
conteúdo mínimo do plano diretor a responsabilidade do ente federativo municipal de 
delimitar essas áreas, bem como as áreas passíveis de reflorestamento, dada a 
importância da arborização urbana e do planejamento de recuperação de áreas 
desmatadas para a melhoria da qualidade ambiental e paisagística de nossas cidades.  

Por acreditarmos na importância deste projeto para a sociedade brasileira, 
contamos com o apoio dos ilustres colegas para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador WILDER MORAIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

Mensagem de Veto nº 730 

Vigência 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política
urbana e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5o desta Lei; 

II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III – sistema de acompanhamento e controle. 

Art. 42-A.  Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 
incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos deverá conter:     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;     (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012) 

 II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 
correlatos;     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de 
áreas de risco de desastre;     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
se houver, observadas a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais 
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e estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio 
da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de 
política urbana, onde o uso habitacional for permitido.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 
2012) 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 
municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das 
cidades.       (Incluído pela Lei nº 12.983, de 2014) 

 § 1o  A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 2o  O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 
insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 3o  Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 
ocasião de sua revisão, observados os prazos legais.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 
2012) 

 § 4o  Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham 
plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para 
aprovação pela Câmara Municipal.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 Art. 42-B.  Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 
data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no 
mínimo:    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 I - demarcação do novo perímetro urbano;    (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 
controle especial em função de ameaça de desastres naturais;       (Incluído pela Lei nº 
12.608, de 2012) 

 III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e 
sociais;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 
promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e 
renda;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 
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 V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 

de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
quando o uso habitacional for permitido;        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do 
patrimônio histórico e cultural; e        (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 
público. 

 § 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por 
lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.        (Incluído pela 
Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata 
o caput deste artigo.       (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 § 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas 
disposições.      (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa;
altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga
as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida
Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de 
Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão; 

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, 
a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 
sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação 
dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o 
abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 
preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 
agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 
assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3o da Lei 
no 11.326, de 24 de julho de 2006; 

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 
sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de 
geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos 
ou outras formas de ocupação humana; 

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 
benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de 
sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 
alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos 
produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços; 

VIII - utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
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b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 
aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, 
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições 
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste 
último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 
funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 
empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 
como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de 
invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou 
posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não 
descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 
educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas 
as condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 
predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, 
observadas as condições estabelecidas na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; 

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 
efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e 
essenciais da atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 
outorgadas pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 
atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 
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X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 
necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a 
obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo 
agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando 
couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 
quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 
abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 
previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 
mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso 
a recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 
produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem 
prejudique a função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 
incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não 
descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental 
da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 
impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 
Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO); 
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XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com palmáceas, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies 
arbustivo-herbáceas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 
usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar 
dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas;      (Redação pela Lei 
nº 12.727, de 2012). 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 
ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 
fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua 
ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina; 

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 
frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com 
solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 
(mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica; 

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 
superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade 
superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação 
vascular; 

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 
alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 
comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, 
encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo 
com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais 
interiorizado; 

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 
dá início a um curso d’água; 

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente; 

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água 
durante o ano; 
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XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, 
nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para 
construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da 
qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria 
paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 
d’água sujeitas a enchentes e inundações periódicas; 

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 
adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente; 

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 
caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade 
permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e 
montanhoso.  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 
pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação 
da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 
2012). 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 
por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas 
à inundação;      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 
da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009; e      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 
transacionável.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 
imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 
(quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às 
terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades 
tradicionais que façam uso coletivo do seu território.  
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em 
decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, de 11/12/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 214, de 2015, do Senador Alvaro Dias, 

que modifica o Código 20 do Anexo VIII da Lei no 

6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei 

no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, para 

excluir a silvicultura do rol de atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos ambientais. 

Relator: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), para decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 214, de 2015, de autoria do Senador 

Álvaro Dias, que retira a silvicultura do rol de atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais para a finalidade de 

incidência da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). 

A proposição é composta de dois artigos. Nos termos do art. 1º 

da iniciativa, altera-se a descrição do Código 20, do Anexo VIII da Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá 

outras providências. 

O art. 2º veicula cláusula de vigência imediata, a contar da 

publicação da lei resultante da proposição. 

Conforme a justificação que acompanha o projeto, o autor 

argumenta que, apesar de a silvicultura ser uma atividade agrícola, não foi 
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contemplada com o veto presidencial parcial à Lei no 10.165, de 27 de 

dezembro de 2000, que excluiu as atividades agropecuárias da cobrança de 

TCFA, tendo permanecido no rol de atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos naturais. 

O projeto não recebeu emendas e obteve parecer favorável da 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos atinentes à defesa 

do meio ambiente, especialmente sobre florestas e política nacional de meio 

ambiente.  

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 214, de 

2015, está de acordo com o art. 24, incisos I e VI, da Constituição Federal, 

por tratar de tema de competência legislativa concorrente entre União, 

Estados e Distrito Federal. Desse modo, incumbe ao Congresso Nacional 

dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do 

art. 61 da Carta Magna. Ademais, não há norma constitucional que, no 

aspecto material, esteja em conflito com o teor da proposição em exame. A 

iniciativa atende também aos requisitos de juridicidade e regimentalidade.  

No que diz respeito ao mérito, o projeto de lei é muito justo. 

Embora ocupe pequena parcela da área produtiva do País, o cultivo de árvores 

para uso industrial tem apresentado resultados muito positivos na balança 

comercial brasileira. Graças ao desempenho destacável, o segmento de base 

florestal ocupa o terceiro lugar em valor agregado à balança comercial do 

agronegócio, perdendo apenas para o complexo soja e para o complexo carnes. 

Apesar disso, o excesso de exigências burocráticas tem inibido o crescimento 

do setor de florestas plantadas. Como bem destacou o autor da proposição na 

sua justificação, “é mais caro produzir madeira para a indústria de celulose no 

Brasil do que na Rússia, Indonésia e Estados Unidos”. 

O setor florestal se apresenta altamente comprometido com o 

atendimento da legislação, critérios de certificação e com a promoção de 

práticas que promovem a recuperação de áreas degradadas e formação de 

corredores ecológicos, além de serem as florestas plantadas fontes de pesquisas 

para temas estratégicos relacionados à sobrevivência humana. Nesse sentido, 

não é demais lembrar que a silvicultura oferece mais de cinco mil produtos de 

uso comum no nosso dia a dia, como móveis, ferramentas, produtos médicos, 
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cosméticos, produtos de limpeza e tantos outros, entre eles os biocombustíveis, 

que se apresentam como uma alternativa sustentável aos combustíveis fósseis. 

Em relação às mudanças do clima, o setor de florestas plantadas 

tem demonstrado atenção às iniciativas e estudos voltados para compreensão 

do seu potencial mitigatório de gases de efeito estufa, via captura de CO2 

atmosférico. Nesse aspecto, é importante destacar que, somente em 2013, a área 

de plantio florestal no Brasil foi responsável pelo estoque de aproximadamente 

1,67 bilhão de toneladas de CO2, dando uma contribuição de alta relevância aos 

esforços brasileiros nessa área.  

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 

proteção da vegetação nativa, equipara, em seu art. 72, a atividade de 

silvicultura, quando realizada em área apta ao uso alternativo do solo, à 

atividade agrícola. Tecnicamente, uma floresta plantada para fins 

econômicos é uma cultura como qualquer outra, com a peculiaridade de que 

a espécie cultivada é de hábito arbóreo. Os potenciais impactos ambientais, 

de modo geral, não são maiores do que os de outros tipos de monocultura. 

Aliás, em geral são menores, dado que muitos estudos comparativos 

demonstram que as culturas florestais protegem melhor o solo e os recursos 

hídricos do que o fazem as plantações não florestais. As práticas de 

silvicultura apresentam a mais alta eficiência de uso da água por biomassa 

produzida. Adicionalmente, apresentam vantagens pelo não revolvimento do 

solo, nem mesmo na reforma dos plantios, e pela frequência muito mais 

baixa de uso de agrotóxicos, que geralmente se restringem ao primeiro ano 

após o plantio. 

A biodiversidade presente em talhões de florestas plantadas é 

significativamente maior do que a existente em culturas arbustivas ou 

herbáceas. A silvicultura de ciclo longo, seja de espécies nativas ou exóticas, 

mesmo em plantios puros, possibilita a formação de sub-bosque abundante 

e diversificado, abrigando espécies nativas da fauna e da flora, funcionando, 

portanto, como hábitat adicional para essas espécies. 

Estudos demonstram que o eucalipto, por exemplo, tem se 

mostrado como cultura capaz de se desenvolver mesmo em solos muito 

degradados, podendo contribuir para a rápida proteção contra a erosão, 

evitando deslizamentos e reduzindo o risco de enchentes. 

A silvicultura de qualquer espécie, com práticas adequadas e em 

obediência à legislação ambiental, deve ser incentivada e fomentada como uma 

das melhores formas de uso econômico da terra para as áreas já desmatadas.  
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Por todas essas razões, fica evidente a necessidade de, na 

legislação atinente à incidência da TCFA, se dar à silvicultura o mesmo 

tratamento dado às demais culturas agrícolas.  

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PLS nº 214, de 

2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto  de Lei
do Senado nº 214, de 2015, do Senador Alvaro
Dias, que modifica o Código 20 do Anexo VIII da
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido
pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000,
para excluir a silvicultura do rol de atividades
potencialmente  poluidoras  e  utilizadoras  de
recursos ambientais.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA   

I – RELATÓRIO

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
214, de 2015, do Senador  ALVARO DIAS, que  modifica o Código 20 do
Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei nº
10.165, de 27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do rol de
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais.

A proposição contém dois artigos, sendo que o art. 1º altera a
redação do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, que dispõe
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação  e  aplicação,  e  dá  outras  providências,  e  o  art.  2º  trata  da
cláusula de vigência.

Conforme  a  justificação  que  acompanha  o  PLS,  o  autor
argumenta  que  a  silvicultura  é  uma  atividade  agrícola,  mas  não  foi
contemplada  com  o  veto  presidencial  que  excluiu  as  atividades
agropecuárias da cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
(TCFA), e permaneceu no rol de atividades potencialmente poluidoras e
utilizadoras de recursos naturais.

Após ser analisado pela Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), o PLS será enviado à Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), à qual cabe a decisão
terminativa.
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No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLS
nº 214, de 2015.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão,  nos  termos  do  art.  104-B  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  opinar  sobre  assuntos
correlatos à utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e
genéticos (inciso IX) e à tributação da atividade rural (inciso XI).

Com respeito ao mérito, entende-se ser o Projeto de Lei muito
justo.  Conforme  informação  contida  em página  na  Internet  da  Agência
Embrapa de Informação Tecnológica (AGEITEC), silvicultura é a arte e a
ciência que estuda as florestas naturais ou artificiais,  com o objetivo de
restaurar e melhorar o povoamento vegetal, para atender às exigências do
mercado ou para a manutenção, o aproveitamento e o uso consciente das
florestas, sem prejudicar o equilíbrio ecológico. 

A  silvicultura  moderna  não  tem  apenas  a  finalidade  de
produzir  madeira,  mas  também  serviços  e  bens.  Seu  desenvolvimento
pressupõe  o  levantamento  de  informações  sobre  as  condições  do  sítio
ecológico, tipo de intervenção silvicultural,  capacidade de regeneração e
crescimento, e intensidade de exploração. É preciso, também, desenvolver
um plano  das  atividades  florestais,  compreendido  por  estudo  do  clima,
determinação  da  espécie  e  escolha  do  material  genético,  produção  de
mudas,  preparo  do  solo,  controle  de  pragas,  colheita  planejada,  tratos
culturais e silviculturais.

A adoção  da  silvicultura  tem  sido  estimulada  em  sistemas
produtivos  caracterizados  pela  Integração  Lavoura-Pecuária-Floresta
(ILPF). Inclusive, recentemente, a  Lei nº 12.805, de 29 de abril de 2013,
instituiu a Política Nacional de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta. 

Por sua vez, o Programa para Redução da Emissão de Gases
de Efeito Estufa na Agricultura (Programa ABC) tem, entre as finalidades
do crédito de investimento ofertado, a implantação e o melhoramento de
sistemas de integração lavoura-pecuária, lavoura-floresta, pecuária-floresta
ou  lavoura-pecuária-floresta,  e  de  sistemas  agroflorestais  (ABC
Integração).

Além disso,  a  Lei  nº  12.651,  de 25  de  maio  de  2012,  que
aprovou o Novo Código Florestal, em seu art. 72, equipara a atividade de
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silvicultura, quando realizada em área apta ao uso alternativo do solo, à
atividade  agrícola.  Ademais,  o  Novo  Código  prevê,  no  Capítulo  VII,
diversos cuidados como, por exemplo, a aprovação prévia, junto a órgão
integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), de Plano
de  Manejo  Florestal  Sustentável  (PMFS)  para  exploração  de  florestas
nativas e formações sucessoras, de domínio público ou privado, e de Plano
de Suprimento Sustentável (PSS), para empresas industriais que utilizam
grande quantidade de matéria-prima florestal. 

O mencionado art. 72 do Novo Código Florestal foi, inclusive,
objeto do recente Decreto nº 8.375, de 11 de dezembro de 2014, que define
a Política Agrícola para Florestas Plantadas, o qual prevê que o Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento elaborará um Plano Nacional de
Desenvolvimento  de Florestas  Plantadas (PNDF),  com horizonte  de dez
anos a ser atualizado periodicamente.

Atualmente, o plantio de árvores para fins industriais representa
um  importante  elemento  de  sua  cadeia  produtiva,  contribuindo  para  a
sustentabilidade econômica, social e ambiental das atividades do setor.

No aspecto econômico, apesar de ocupar pequena parcela da área
produtiva do País, o cultivo de árvores para uso industrial tem apresentado
resultados  muito  positivos  na  balança  comercial  brasileira.  Graças  ao
desempenho destacável, o segmento de base florestal ocupa o terceiro lugar
em valor agregado à balança comercial do agronegócio, perdendo apenas para
o complexo soja e para o complexo carnes.

Do  ponto  de  vista  social,  os  impactos  estão  diretamente
relacionados ao aumento da atividade econômica regional, com efeitos diretos
sobre o nível de renda, a qualidade de vida e a melhoria da infraestrutura
regional, tendo em vista que a produção de madeiras tende a se localizar em
áreas de baixos índices de desenvolvimento econômico e humano.

Em  relação  aos  aspectos  ambientais,  o  setor  se  apresenta
altamente  comprometido  com  o  atendimento  da  legislação,  critérios  de
certificação e com a promoção de práticas que promovem a recuperação de
áreas degradadas e  formação de corredores  ecológicos,  além de serem as
florestas  plantadas  fontes  de  pesquisas  para  temas  estratégicos  para  a
sobrevivência humana. Nesse sentido, não é demais lembrar que a silvicultura
oferece mais de cinco mil produtos de uso comum no nosso dia-a-dia, como
móveis, ferramentas, produtos médicos, cosméticos, produtos de limpeza e
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tantos outros,  entre  eles  a  produção de biocombustíveis,  que se  apresenta
como mais uma alternativa sustentável aos combustíveis fósseis.

Com uma área plantada de 7,6 milhões de hectares em 2013 e
com cerca de 60% dos plantios certificados, há estimativas de que essa área
mais do que dobre de tamanho entre 2020 e 2030, oferecendo oportunidades
de emprego e renda nos estados do Amapá, Bahia,  Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná,
Piauí,  Rio  de  Janeiro,  Rio  Grande  do  Sul,  Santa  Catarina,  São  Paulo  e
Tocantins, alcançando mais de 1.400 municípios.

O Brasil, apesar de participar no contexto mundial com apenas
2,9%  da  área  total  destinada  ao  cultivo  de  espécies  silvícolas  para  fins
industriais, contribui atualmente com 17% de toda madeira colhida no planeta,
graças à alta produtividade de nossas explorações, sendo o eucalipto e o pinus
as espécies mais plantadas, com 72% e 20,7%, respectivamente, enquanto a
acácia , a teca, a seringueira, a paricá e as demais espécies somam 7,3% da
área ocupada com árvores plantadas. Não por acaso, a Secretaria de Assuntos
Estratégicos  (SAE),  da  Presidência  da  República,  afirma  que  o  Brasil
apresenta as maiores taxas de produtividade em florestas plantadas do mundo,
oferecendo, conforme atesta o IBGE, 90% de toda a oferta de matéria-prima
de  base  florestal  para  as  indústrias,  gerando  desenvolvimento  rural  e
integrando outras cadeias produtivas.

Em relação às alterações climáticas, o setor de florestas plantadas
tem demonstrado atenção às iniciativas e estudos voltados para compreensão
do  potencial  mitigatório  de  gases  de  efeito  estufa,  via  captura  de  CO2
atmosférico. Nesse aspecto, é importante destacar que, somente em 2013, os
7,6  milhões  de  hectares  de  área  de  plantio  florestal  no  Brasil,  foram
responsáveis pelo estoque de aproximadamente 1,67 bilhão de toneladas de
CO2, dando uma contribuição de alta relevância ao equilíbrio ambiental no
Brasil e, em consequência, para o equilíbrio climático global. 

Portanto, não é correto, nem adequado, que a Lei nº 6.938, de
1981, mantenha a silvicultura classificada como uma atividade de potencial
de poluição (PP) e de grau de utilização (GU) médio de recursos naturais.

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLS nº 214, de 2015.
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Sala da Comissão, 6 de agosto de 2015.

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente

Senador WALDEMIR MOKA, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 214, DE 2015 

Modifica o Código 20 do Anexo VIII da Lei no 6.938, de 
31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei no 10.165, de 
27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do 
rol de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. A descrição do Código 20 do Anexo VIII da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO VIII 
............................................................... 

Código Categoria Descrição Pp/gu 
20 Uso de 

Recursos 
Naturais 

Exploração econômica da madeira ou lenha 
e subprodutos florestais nativos; importação 
ou exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e 
exploração econômica de fauna exótica e 
de fauna silvestre; utilização do patrimônio 
genético natural; exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento 
genético vegetal e uso na agricultura; 
introdução de espécies geneticamente 
modificadas previamente identificadas pela 
CTNBio como potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio 
ambiente; uso da diversidade biológica pela 
biotecnologia em atividades previamente 

Médio 
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identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de significativa 
degradação do meio ambiente. 

....................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

j u s t i f i c a ç ã o 

A Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que alterou a Lei no 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, com o objetivo 
de instituir a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o 
exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle e fiscalização das atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, lançou mão do anexo 1 da 
Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997, que contem a lista de atividades 
ou empreendimentos que Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA entendeu 
serem sujeitos ao licenciamento ambiental. 

O Código 21 do anexo VIII da Lei 10.165/2000 incluía atividades Agropecuárias como 
projeto agrícola e criação intensiva de animais, no universo das atividades passiveis de 
exigência de licenciamento ambiental. O referido Código 21 foi integralmente vetado. Nas 
razões do veto, o Presidente da republica argumentou que além do texto abarcar universo 
vasto e indeterminado, atividades que apenas em tese poderiam ser poluidoras não 
poderia ensejar a cobrança da taxa e que, criadores de espécies em nada ofensivas ao 
meio ambiente poderiam ser surpreendidos por exação em face de – efetiva ou potencial 
– poluição ambiental.

A Constituição Federal, no § 1º do artigo 187, ao dispor sobre a política agrícola inclui as 
atividades florestais no planejamento agrícola. Entretanto, no anexo 1 da Resolução 
Conama nº 237/1997, a atividade de silvicultura foi incluída no código 20 e não no código 
21 que foi vetado. Dessa forma, a silvicultura, que é uma atividade agrícola, não foi 
contemplada com o veto e permaneceu no rol de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais. 

Recentemente, o Poder Executivo, por meio do Decreto nº 8.375/2014, definiu a política 
agrícola para florestas plantadas. De acordo com o referido decreto, florestas plantadas 
são aquelas compostas predominantemente por árvores que resultam de semeadura ou 
plantio, cultivado com enfoque econômico e com fins comerciais. Além da definição da 
atividade, o decreto atribui competências ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA para coordenar o planejamento e a implementação da política. 
Reconhece formalmente, portanto, o Poder Executivo, que a silvicultura é uma atividade 
agrícola tal como a Constituição Federal já estabelecia. 

192



3

A atividade de plantio florestal cada vez mais é reconhecida por sua capacidade de 
proporcionar benefícios ambientais e sociais, como a proteção de mananciais, a 
conservação da biodiversidade e diminuição da pressão sobre florestas nativas, mitigação 
dos efeitos do aquecimento global, geração empregos e inclusão de produtores na cadeia 
da economia. Entretanto, a legislação brasileira equipara a silvicultura com as atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, o que torna exigível o 
licenciamento ambiental. 

De acordo com a Associação Brasileira de Produtores de Florestas Plantadas – ABRAF, 
um dos fatores que inibe o crescimento do setor de florestas plantadas é a excessiva 
burocratização e os longos prazos requeridos pelos órgãos ambientais nos processos de 
licenciamento ambiental de novos projetos florestais. Segundo a Associação, é mais caro 
produzir madeira para a indústria de celulose no Brasil do que na Rússia, Indonésia e 
Estados Unidos. 
Com valor bruto da produção – VBP que ultrapassa a soma de R$ 55 bilhões com 
geração de aproximadamente 4,5 milhões de empregos, o país precisa aproveitar e 
incentivar de maneira eficaz o potencial do setor de florestas plantadas, eliminando as 
principais barreiras que atrapalham o avanço do setor cuja cadeia produtiva compreende 
uma diversidade de produtos como madeira para construção civil, papel e celulose, 
painéis de madeira, Carvão Vegetal e Biomassa, entre outros. Especificamente no caso 
de papel e celulose, 100% da produção nacional   
Os estados de Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Bahia, Santa Catarina, Mato Grosso do 
Sul e Rio Grande do Sul se destacam no cenário nacional como detentores de 87,1% da 
área total de plantios florestais. O Estado do Paraná lidera o ranking de área plantada de 
Pinus com 39,7% da área total, seguido por Santa Catarina, que possui 34,5%. De um 
total de 1.562.782 hectares de plantios florestais com Pinus no Brasil em 2012, o Paraná 
detinha 619.731 ha. Já com relação ao plantio florestal com Eucalyptus, a liderança é do 
Estado de Minas Gerais, que contribui com 1.438.971 ha do total de 5.102.030 ha 
plantados. No total, o Brasil conta com 7.6 milhões de hectares de florestas plantadas, o 
que permite sequestrar 1,67 bilhão de CO² da atmosfera. 
Trata-se, portanto, de um setor pujante da agricultura brasileira, que contribui com 
geração de emprego e renda, produção de diversos benefícios ambientais, que não 
deveria ser mantida como com o rótulo de atividade poluidora e submetida a 
licenciamento ambiental burocrático e dispendioso. 
Com o objetivo de corrigir o equivoco de se ter mantido a silvicultura, que é uma atividade 
agrícola sustentável e benéfica ao meio ambiente, no rol de atividades potencialmente 
poluidoras e, também, de reconhecer a evolução da silvicultura brasileira, proponho o 
presente projeto de lei para que o Senado Federal promova o debate do tema e, ao final, 
melhore o ambiente de negócios para o setor de florestas plantadas. 

Sala das Sessões,  

Senador Alvaro Dias 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Regulamento 
Texto compilado 
Mensagem de veto 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

ANEXO VIII 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

atividades potenciaLmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

20 

20 

(Redação 
dada pela 

Lei nº 
11.105, de 

2005) 

Uso de 
Recursos 
Naturais 

Uso de 
Recursos 
Naturais 

- silvicultura; exploração econômica 
da madeira ou lenha e subprodutos 
florestais; importação ou 
exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e 
exploração econômica de fauna 
exótica e de fauna silvestre; 
utilização do patrimônio genético 
natural; exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de 
espécies exóticas ou 
geneticamente modificadas; uso da 
diversidade biológica pela 
biotecnologia. 

Silvicultura; exploração econômica 
da madeira ou lenha e subprodutos 
florestais; importação ou 
exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e 

Médio 

Médio 
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exploração econômica de fauna 
exótica e de fauna silvestre; 
utilização do patrimônio genético 
natural; exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de 
espécies exóticas, exceto para 
melhoramento genético vegetal e 
uso na agricultura; introdução de 
espécies geneticamente 
modificadas previamente 
identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio 
ambiente; uso da diversidade 
biológica pela biotecnologia em 
atividades previamente 
identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio 
ambiente. 

................................................................................................................................................  

................................................................................................................................................ 

LEI No 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000. 
Mensagem de Veto

 

Altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 14/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11385/2015 
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